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PORTARIA N.º 1.957 DE 05 DE MAIO DE 2014. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CAPIVARI DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

delegadas pela Portaria nº 1.189, de 10 de maio de 2011, e considerando o que consta no Mem. 

006-2014/CPV/CAR-ADS, de 30 de abril de 2014, resolve: 

DESIGNAR os membros abaixo para constituírem o Colegiado do Curso Superior 

de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas do Campus Capivari. 

Coordenador do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas: 

Vitor Brandi Junior - Presidente 

Representante dos docentes 

Titulares: 

Carlos Roberto Paviotti 

Edivaldo Serafim 

Márcio José Chaves 

Paulo Renato de Oliveira Gavião 

Rafael Fernando Diorio 

Rafael Wendel Pinheiro 

 

Representante dos discentes 

Titulares: 

Lucas Campaci 

Michele Bragante Frois 

Suplente: 

Noemi Raquel Gonçalves da Silva Cruzado 

 

Representante dos Pedagogos e Técnicos em Assuntos Educacionais 

Titular: 

Maria José Diogenes Vieira Marques 

Suplente: 

Odair Santo Gossler 
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Dê Ciência. 

Publique-se. 

 

 

 

WALDO LUIS DE LUCCA 

 

 

PORTARIA N.º 1.958 DE 05 DE MAIO DE 2014. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CAPIVARI DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

delegadas pela Portaria nº 1.189, de 10 de maio de 2011, e considerando o que consta no Mem. 

Nº 03-2014/CPV/CAR, de 30 de abril de 2014, resolve: 

DESIGNAR os membros abaixo para constituírem o Colegiado do Curso Superior 

de Tecnologia em Processos Químicos do Campus Capivari. 

 

Coordenador do Curso Superior de Tecnologia em Processos Químicos: 

André Luís de Castro Peixoto - Presidente 

 

Representante dos docentes 

Titulares: 

Carlos Fernando Barboza da Silva 

Daltamir Justino Maia 

João Batista de Medeiros 

Márcio José Chaves 

Paulo Renato de Oliveira Gavião 

Sivânia Regina Mendes Moreschi 

Suplente: 

Júlio Cézar Romero 

 

Representante dos discentes 

Titulares: 

Giovanni Moreira Donda 

Jéssica Line Florentino 

Suplente: 

Amanda Miwa Ogasawara Hamada 

 

Representante dos Pedagogos e Técnicos em Assuntos Educacionais 

Titular: 

Odair Gossler 

Suplente: 

Maria José Diogenes Vieira Marques 
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WALDO LUIS DE LUCCA 

  

 

PORTARIA N.º 1.959 DE 05 DE MAIO DE 2014. 
 

Revoga a Portaria nº 1.063, de 22 de 

junho de 2010, delega competência à 

Pró Reitoria de Administração, à 

Diretoria de Planejamento e 

Orçamento e à Diretoria de Licitações 

e Contratos. 

                O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 

memorando 01/14/DPL,RESOLVE: 

 

 Art. 1º -  REVOGAR a Portaria nº. 1.063, de 22 de junho de 2010. 

 

Art. 2º - DELEGAR competência ao Pró-reitor de Administração para execução dos 

seguintes atos: 

                 I – Autorização de abertura de procedimentos licitatórios; 

                II – Autorização de aditamentos, repactuações, reequilíbrio econômico-financeiro 

e demais procedimentos inerentes à Coordenadoria de Contratos; 

                III – Condução de processos administrativos, apuração e respectiva aplicação de 

penalidades. 

            Art. 3º - DELEGAR competência à Diretoria de Planejamento e Orçamento para 

proceder a autorização, indicação e previsão de recursos orçamentários. 

           Art. 4º - DELEGAR competência à Diretoria de Licitações e Contratos para execução dos 

seguintes atos mediante autorização prévia de autoridade competente: 

I   – Homologação de Pregão eletrônico e Cotação Eletrônica; 

II – Autorização para emissão da notas de empenho provenientes de Dispensas ou 

Inexigibilidades de Licitação; 

III – Assinatura de contratos administrativos; 

           Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
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EDUARDO ANTONIO MODENA  

 

  

 

PORTARIA Nº 1.960 DE 05 DE MAIO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais,  RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sob a presidência do primeiro, constituírem o 

comitê de Ensino ,Pesquisa e Inovação e Extensão do Campus de Bragança Paulista ( CEPIE – 

Campus Bragança Paulista), com objetivo de aprovar ou indicar os autores as modificações 

necessárias para aprovação dos projetos de ensino, pesquisa e inovação e extensão dos docentes 

do IFSP. 

 Mauricio Costa Carreira  

 Jonas Gonçalves Rossi - Representante da Área de Ensino 

 Sofia Mielli Corasolla - Representante da Área de Extensão 

 Victor Oscar Martins Claro - Representante da Área de Pesquisa e Inovação 

 Jose Orlando Balastrero Junior  - Representante da Área de Indústria  

 Eliane Andreoli Gorgônio dos Santos – Representante da Área de Formação 

Geral  

 Rosalvo Soares Cavalcante Filho – Representante da Área de Informática 

 

Art. 2º DETERMINAR a validade do comitê por dois anos a partir desta data. 

 

 

                        MAURICIO COSTA CARREIRA 

 

 

PORTARIA N.º 1971 DE 05 DE MAIO DE 2014. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CAMPOS DO JORDÃO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso da 

competência que lhe confere a Portaria n.º 1003, de 10.03.14 e, considerando o disposto no 

artigo 8º da Instrução Normativa n.º 06, de 31.10.2007, da Secretaria do Tesouro Nacional/MF, 

RESOLVE: 
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                     Art. 1º - DESIGNAR o servidor Luiz Henrique dos Santos, matrícula SIAPE n° 

1884293, CPF nº 330.658.508-42 como titular e como substituto, o servidor Gilmar dos Santos, 

matrícula SIAPE n° 2037915, CPF nº 304.628.618-05, para, nos termos do artigo 67, da Lei 

Federal nº. 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo: 

 

 

CONTRATO Nº EMPRESA OBJETO 

       01/2014-CJO 
AÇO FORTE Segurança e 

Vigilância LTDA. 

Serviços Continuados de 

Vigilância Armada e 

Desarmada e Segurança 

Patrimonial para o campus 

CJO, Prédio 1 e 2. 

  

Art. 2º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do contrato, das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação e vigência ou aditamento de objeto, bem como, comunicar as irregularidades, 

eventualmente constatadas, à Coordenadoria de Contratos e Convênios, atestar pagamentos e 

inserir as informações, sob a sua responsabilidade, no Sistema SIASG. 

 

 

                              HÉLIO SALES RIOS 

  

 

PORTARIA Nº 1.972 DE 05 DE MAIO DE 2014. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS HORTOLÂNDIA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o disposto no Artigo 6º da Resolução nº 270, de 03 de maio de 

2011; o Art. 7º., b, §1º. da Portaria nº 1.535, de 15 de junho de 2011 e a Portaria nº 2.627, de 22 

de setembro de 2011, alterada pela Portaria nº. 846, de 08 de março de 2012, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVALIDAR os atos praticados pelo Comitê de Ensino, Pesquisa e 

Inovação e Extensão do Campus Hortolândia (CEPIE – Campus Hortolândia), com a 

constituição dada pela Portaria nº 4.321, de 29 de agosto de 2013, no período compreendido 

entre os dias 22 de dezembro de 2013 e 04 de maio de 2014. 

Art. 2º - ALTERAR, em parte a constituição dada pela Portaria nº 4.321, de 29 de 

agosto de 2013 ao Comitê de Ensino, Pesquisa e Inovação e Extensão do Campus Hortolândia 

(CEPIE – Campus Hortolândia), que passa a ter a seguinte formação: 

Edgar Noda – Representante do Ensino (Presidente) 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

André Constantino da Silva – Representante da Pesquisa e Inovação 

Daniela Marques – Representante da Extensão 

Leandro Câmara Ledel – Representante da Área de Informática 

Ricardo Linares – Representante da Área de Mecânica 

 

Rogério Vani Jacomini – Representante da Área de Eletroeletrônica 

Art. 3º - PRORROGAR a validade do comitê, na presente formação, por mais 

trinta dias a partir desta data.  

 

JOSÉ RICARDO MORAES DE OLIVEIRA  

  

 

PORTARIA Nº 1.977 DE 05 DE MAIO DE 2014 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 

consta no Processo 23305.001654/2014-35 e 23305.502060/2014-47, RESOLVE: 

  

TORNAR SEM EFEITO, em virtude do Mandado de Segurança nº 0003970-

31.2014.403.6100, a portaria nº 641, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da 

União de 17 de fevereiro de 2014, seção 2, página 29. 

 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 1989 DE 05 DE MAIO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CATANDUVA DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: 

 

                 Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de planejamento 

do evento CASA ABERTA 2014: 

 

Cristiano Donizeti Ferrari 

Daniel Corrêa Lobato 

Elton Cesar Prando 

Eros Schettini Roman 
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Iara Suzana Tiggemann 

Kleber Chaves Pereira 

Lúcio Rodrigo de Carvalho 

 

Marcelo Velloso Heeren 

Marco Antonio Teotonio de Castro 

Marcos Rodrigues Costa 

Marsele Machado Isidoro  

Osvaldo Severino Junior 

Paulo Donato Frighetto 

Rafaela Gandolfi Franzini 

 

 

 

                                      MÁRCIO ANDREY TEIXEIRA 

  

 

PORTARIA Nº 1992 DE 06 DE MAIO DE 2014 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta 

no memorando nº 01/2014 -  GADM, RESOLVE: 

Art. 1.º - REVOGAR as Portarias abaixo relacionadas:  

 

Portaria Criada em  Assunto 

Nº 4.661 13.09.2013 

Fiscal do Contrato 044/12 - Nova Aliança ser. técnicos operacionais e 

administrativos.  

Nº 119 09.01.2014 Nota de empenho 2013NE800467 - Zurich Minas Brasil Seguros S.A.  

Nº 961 28.02.2014  Fiscal do Contrato - 001/14 - JL Serviços Integrados LTDA.  

Nº 1.657 11.04.2014  Fiscal do Contrato - 003/14 - Globo Master Limpeza e Conservação.  

Nº 2.486 23.05.2013 

Fiscal do Contrato - 10/13 – Emp. Bras. de tecnologia e adm. de convênios 

HOM LTDA.   

 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação.  

 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 1993 DE 06 DE MAIO DE 2014 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que 

consta no Memorando 001/2004- GADM, RESOLVE:  

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Cezar da Costa Caldeira - CPF 076.304.898-46 e, 

como substituto, Abner Branchini Gonçalves - CPF 174.267.018-08, para, nos termos do artigo 

67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fiscalização e o acompanhamento do contrato abaixo 

relacionado: 

 

Contrato nº Empresa Objeto 

10/13 

EMPRESA BRASILEIRA DE 

TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇAO 

DE CONVÊNIOS HOM LTDA. 

Contratação de Serviços de Gestão de 

Frotas dos veículos pertencentes ao IFSP. 

 

 

Art. 2º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas; opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios, atestar pagamentos e 

inserir as informações sob sua responsabilidade no sistema SIASG. 

 

 

                                       EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 1994 DE 06 DE MAIO DE 2014. 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta do Memorando 001/2004- GADM, RESOLVE: 

Art. 1º – ALTERAR, em parte, a Portaria nº 2.831 de 10.06.13, substituindo o 

servidor Ovande José de Almeida Orsi – CPF 012.800.888-18, e sua substituta Elaine Aparecida 

David, CPF 309.899.368-56, pelos servidores Abner Branchini Gonçalves - CPF 174.267.018-08 

e, Nelson Berto dos Santos - CPF 063.254.468-60, para assumir as funções de fiscal e suplente 

respectivamente, para, nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e 

acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 

 

CONTRATO Nº EMPRESA OBJETO 

 

044/12 

 

 

 

NOVA ALIANÇA 

SERVIÇOS TÉCNICOS 

OPERACIONAIS E 

ADMINISTRATIVOS 

 

MANUTENÇÃO 

PREDIAL DA REITORIA 
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               Art. 2º - ATRIBUIÇÃO DE FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do 

contrato das cláusulas avençadas; opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação de 

vigência ou aditamento de objeto; comunicar as irregularidades eventualmente constatadas a  

 

 

Coordenadoria de Contratos e Convênios; atestar o pagamento; inserir as informações sob sua 

responsabilidade no sistema SIASG. 

 

 

 

 

                                  EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 1995 DE 6 DE MAIO DE 2014 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que 

consta no memorando 01/2014 – GADM de 30.04.2014,  RESOLVE:  

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Cezar da Costa Caldeira - CPF 076.304.898-46 e, 

como substituto, Abner Branchini Gonçalves -CPF 174.267.018-08 para, nos termos do artigo 67 

da Lei nº 8.666/93, exercer a fiscalização e o acompanhamento da nota de empenho abaixo 

relacionada: 

 

Nota  

de empenho 

Empresa Objeto 

2013NE800467 Zurich Minas Brasil Seguros S.A  

Contratação de seguro total para veículos 

oficiais da frota do instituto Federal de 

Educação Ciência e Tecnologia de São 

Paulo, com franquia obrigatória e 

assistência 24 horas, na modalidade de 

valor determinado e de mercado 

referenciado pelo período de um ano 

conforme relação e detalhamento do projeto 

básico, anexo I do Edital.  

 

Art. 2º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento das exigências editalícias e seus anexos; opinar sobre a oportunidade e 

conveniência quanto à manutenção da contratação, bem como comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. Sem ateste no Siasg.  
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                                  EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 1996 DE 06 DE MAIO DE 2014 

 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta 

no memorando nº 01/2014 – GADM de 30.04.2014,RESOLVE: 

Art. 1.º - DESIGNAR os servidores Cezar da Costa Caldeira - CPF 076.304.898-

46 e como substituto, Abner Branchini Gonçalves – CPF 174.267.018-08 para, nos termos do 

artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, exercer a fiscalização e o acompanhamento do contrato abaixo 

relacionado: 

 

Contrato n.º Empresa Objeto 

001/14 JL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA. 

Contratação de empresa terceirizada para 

prestação de serviços de motorista para a 

reitoria do IFSP. O contratado fica 

obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem no objeto contratual, até 

25% do valor inicial atualizado do 

contrato.  

 

Art. 2° - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas; opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios, atestar pagamentos e 

inserir as informações sob sua responsabilidade no sistema SIASG. 

 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 1997 DE 06 DE MAIO DE 2014 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que 

consta no memorando 001/2014 – GADM, de 30.04.2014,  RESOLVE:  
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Art. 1º - DESIGNAR o servidor Abner Branchini Gonçalves -CPF 174.267.018-

08e, como substituto, Adalberto Rodrigues de Queiroz – CPF: 116.639.918-47 para, nos termos 

do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fiscalização e o acompanhamento do contrato abaixo 

relacionado: 

 

Contrato Empresa Objeto 

003/14 
GLOBO MASTER LIMPEZA 

E CONSERVAÇÃO  

   

  Contrato de empresa terceirizada para prestação de 

serviços de apoio administrativo – Serviços de 

copeira, recepcionista e continuo para o Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de são 

Paulo – IFSP – Reitoria, à Rua Pedro Vicente, 625 – 

Canindé – São Paulo – SP – Brasil – CEP 01109-010 

– Fone (11) 3775-4531).  

  Com ateste no Sistema Integrado de Administração 

de Serviços Gerais – SIASG.  

 
 

Art. 2º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento das exigências editalícias e seus anexos; opinar sobre a oportunidade e 

conveniência quanto à manutenção da contratação, bem como comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios.  

 

 

                                          EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

  

 

PORTARIA N.º 1998 DE 06 DE MAIO DE 2014. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CAMPOS DO JORDÃO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso da 

competência que lhe confere a Portaria n.º 1003, de 10.03.14 e, considerando o disposto no 

artigo 8º da Instrução Normativa n.º 06, de 31.10.2007, da Secretaria do Tesouro Nacional/MF, 

resolve: 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Udo Alexandre Wagner, matrícula SIAPE n° 

1968913, CPF nº 114.135.568-09 como titular e como substituto, o servidor Antônio Frank dos 

Santos, matrícula SIAPE n° 1872699, CPF nº 282.181.468-22, para, nos termos do artigo 67, da 

Lei Federal nº. 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo: 
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CONTRATO Nº EMPRESA OBJETO 

02/2014-CJO 
Edson Martins de Araújo - 

MEI. 

Concessão a título oneroso de 

espaço físico da cantina do 

campus Campos do Jordão. 

   

              Art. 2º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do 

contrato, das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação e 

vigência ou aditamento de objeto, bem como, comunicar as irregularidades, eventualmente 

constatadas, à Coordenadoria de Contratos e Convênios, atestar pagamentos e inserir as 

informações, sob a sua responsabilidade, no Sistema SIASG. 

 

              

 

 

                                 HÉLIO SALES RIOS 

  

   

PORTARIA Nº 1.999 DE 06 DE MAIO DE 2014 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que 

consta no memorando 049/PRE/DAA/2014, de 07.04.2014, RESOLVE:  

Art. 1º - REVOGAR a Portaria 2.863 de 13 de dezembro de 2010.  

Art. 2º - APROVAR o manual de procedimentos para emissão e registro de 

diplomas de graduação e pós-graduação (stricto sensu) do IFSP.  

                        

 

                                     EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

   

PORTARIA Nº 2001 DE 06 DE MAIO DE 2014. 

 

                      O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta no memorando 36/2014-PRX, de 30.04.2014, RESOLVE: 

                    ALTERAR em parte a Portaria n.º 667, de 14 de fevereiro de 2014, substituindo o 

servidor Marcelo Dias Oliveira, do Campus Itapetininga, pelo servidor Adriano Tsunematsu, do 

mesmo Campus, para atuar como Coordenador-adjunto do Programa Nacional de Acesso ao  

                 Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC do Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia de São Paulo – IFSP.  
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                                            EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 2002 DE 06 DE MAIO DE 2014 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta 

no memorando 037/2014-PRX de 30.04.2014, RESOLVE:  

Art. 1º - ALTERAR em parte a Portaria n.º 1.366, de 28 de março de 2014, 

substituindo o servidor Nelson Berto dos Santos, CPF: 595.721.242-34, pelo servidor Paulo 

Henrique Ruffo, CPF: 351.257.768-74, como Coordenador-Adjunto do Programa Nacional de 

Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC deste Instituto, pelo recurso da Bolsa-

Formação, para atuar no âmbito da reitoria. 

Art. 2º - DESTITUIR a servidora Fernanda Amorim Rocha, CPF: 351.257.768-

74, da equipe de Coordenadores-Adjuntos do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 

Emprego – PRONATEC, nomeada na Portaria supracitada.  

 

 

 

                                   EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 2.003 DE 06 DE MAIO 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CUBATAO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o que consta da Portaria nº 2.619/2013, de 06.06.13, RESOLVE: 

ALTERAR, em parte, a Portaria nº 4.265 de 26 de agosto de 2013, substituindo as 

servidoras Auriluci de Carvalho Couto e Katya Lais Ferreira Patella Couto pelos servidores 

Helenice Nazaré da Cunha Silva e Luciano André Carvalho Reis, para constituírem o Núcleo 

Docente Estruturado do Curso Superior de Tecnologia de Análise de Desenvolvimento de 

Sistemas, para o Campus Cubatão. 

 

 

 
ROBSON NUNES DA SILVA 

  

 

 

PORTARIA Nº 2005 DE 05 DE MAIO DE 2014 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CATANDUVA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de 

planejamento da SNCT 2014 ( Semana Nacional de Ciência e Tecnologia): 

Edivaldo Pastori Valentini 

Fabiano Tadeu Mathias Costa 

Iara Suzana Tiggemann 

Marco Antonio Colombo da Silva 

Marco Antonio Teotonio de Castro 

Marcos Rodrigues Costa 

Maria Eduarda de Souza 

Osvaldo Severino Junior 

Paulo César Mioralli 

Ricardo Castro de Oliveira 

Rodolfo Ipolito Meneguette 

Ronaldo Rodrigues Martins 

Rosemeire Bressan 

Welington Ricardo Coelho 

 

 

                                 MÁRCIO ANDREY TEIXEIRA 

  

   

PORTARIA Nº 2006 DE 05 DE MAIO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CATANDUVA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de 

planejamento do III IFSHOW 2014: 

Daiane Rocha Bastos Martins 

Flávio Salviati de Toledo Lens 

Kleber Chaves Pereira 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

Marcelo Velloso Heeren 

Marco Antonio Favaro Teixeira 

Mauricio Jose da Rocha Guimarães Silva 

Osvaldo Severino Junior 

Vitor Henrique Piloto Serpa 

 

                                 MÁRCIO ANDREY TEIXEIRA 

  

   

PORTARIA Nº 2007 DE 05 DE MAIO DE 2014 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CATANDUVA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

Designar os servidores e aluno abaixo relacionados para compor a comissão de 

planejamento do I JUNIF 2014: 

 

Edilson Jorge Casarini 

Ednéia Virgínia Pinheiro 

Gustavo Henrique Vila Tavares 

Kleber Chaves Pereira 

Marcelo Velloso Heeren 

Maurício José da Rocha Guimarães Silva 

Osvaldo Severino Junior 

 

 

                                  MÁRCIO ANDREY TEIXEIRA 

  

   

 

PORTARIA Nº 2008 DE 05 DE MAIO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CATANDUVA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais,RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão da Semana 

de Integração do IFSP  2015 (Instituto Federal de São Paulo): 

Aldo Marcel Yoshida Rigatti 
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Daiene Rocha Bastos Martins 

Ednéia Virgínia Pinheiro 

Fabiano Tadeu Mathias Costa 

Ivan Pedroso 

Lúcio Rodrigo de Carvalho 

Marcos Rodrigues Costa 

Marilda Beijo 

Marsele Machado Isidoro 

Milena Aparecida Brito 

Osvaldo Severino Junior 

Rodolfo Ipolito Meneguette 

Ronaldo Rodrigues Martins 

Rosemeire Bressan 

Santo Cozzi 

 

 

 

                                    MÁRCIO ANDREY TEIXEIRA 

  

                                            

PORTARIA Nº 2009 DE 05 DE MAIO DE 2014 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CATANDUVA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de 

planejamento do II IFUTSAL 2014: 

Alex Sandro Rodrigues Ancioto 

Eduardo Rodrigues da Silva 

Guilherme Bernardo Vitoretti 

Marcelo Velloso Heeren 

Marco Antônio Fávaro Teixeira 

Osvaldo Severino Junior 

Vitor Henrique Piloto Serpa 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

 

  

                                         MÁRCIO ANDREY TEIXEIRA 

  

 

PORTARIA Nº 2010 DE 05 DE MAIO DE 2014 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CATANDUVA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais,RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão para tratar 

das formaturas do IFSP  2014 (Instituto Federal de São Paulo): 

Ednéia Virgínia Pinheiro 

Iara Suzana Tiggemann 

Izabela Salvador 

Mariana Bassetto Peres 

Milene Rosa de Almeida 

Osvaldo Severino Junior 

 

 

                                   MÁRCIO ANDREY TEIXEIRA        

  

   

PORTARIA N.º 2.015 DE 7 DE MAIO DE 2014 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

e considerando o que consta Portaria nº 846, de 08.03.2012,RESOLVE: 

Art. 1.º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência 

do primeiro, constituírem o Comitê de Ensino, Pesquisa e Inovação e Extensão do Campus Salto 

(CEPIE), com o objetivo de aprovar ou indicar aos autores as modificações necessárias para 

aprovação dos projetos de ensino, pesquisa e inovação e extensão dos docentes do IFSP – 

Campus Salto: 

 

 Érico Pessoa Felix – Representante da área da Indústria 

Edson Murakami – Gerente Educacional 

Ricardo Salvino Casado – Representante da área da Informática 
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Ricardo Zani – Representante da Educação Básica 

Luiz Eduardo Miranda José Rodrigues – Representante da Pesquisa e Inovação 

Ed Alencar Dias da Silva – Representante da Extensão 

 

                    Art. 2.º - DETERMINAR o período de um ano para o mandato da presidência do 

CEPIE – Campus Salto. 

                    Art. 3.º - DETERMINAR a validade do comitê por dois anos a partir desta data. 

  

 

                                  FRANCISCO ROSTA FILHO 

  

 

PORTARIA N.º 2.016 DE 7 DE MAIO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ARARAQUARA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais delegadas pela Portaria n.º 3.911, de 5 de agosto de 2013,RESOLVE: 

Art. 1.º – DESIGNAR os servidores e discentes para constituírem a Comissão 

Eleitoral do Conselho de Campus do Campus Araraquara. 

Alan Henrique Gomes Coimbra – Titular do segmento técnico-administrativo 

Kerollaine Lauto de Oliveira – Suplente do segmento técnico-administrativo 

Marcel Henrique Militão Dib – Titular do segmento docente 

Oswaldo Antonio Beraldo – Suplente do segmento docente 

Marcel Torres Alves – Titular do segmento discente 

Simone Aparecida da Costa Sader – Suplente do segmento discente 

 

Art. 2.º – A comissão será responsável pela elaboração do código eleitoral para a 

eleição do Conselho de Campus, organização do processo eleitoral, definição de cronograma, 

acompanhamento da campanha eleitoral, inscrição dos candidatos, análise de recursos, 

homologação das candidaturas, apuração dos resultados e proclamação dos eleitos. 

Art. 3.º – Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

EDNILSON GERALDO ROSSI 

  

   

PORTARIA Nº 2017 DE 07 DE MAIO DE 2014 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União, de 9 de abril de 2013, seção 2, página 

1, e em atendimento ao disposto no artigo 10, da Resolução 35 de 06 de maio de 2014, 

RESOLVE: 

DEFINIR em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) o valor máximo por projeto e em R$ 

1.000,00 (um mil reais) o valor máximo por parcela para servidores participantes do Programa 

Bolsa Servidor Extensionista. 

 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 2.018 DE 08 DE MAIO DE 2014 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

- ALTERAR, em parte, a Portaria nº 4.711, de 18 de setembro de 2013, 

substituindo o servidor Sidney Domingues pela servidora Tatyana Murer Cavalcante no Núcleo 

Docente Estruturante - NDE -  do curso de Licenciatura em Matemática. 

 

 

 

MAURÍCIO COSTA CARREIRA 

  

 

PORTARIA Nº 2.020 DE 08 DE MAIO DE 2014 

 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPOS DO JORDÃO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições lega, RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores, abaixo relacionados, para comporem a Comitê de 

Ensino, Pesquisa, Inovação e Extensão – CEPIE do campus Campos do Jordão, sob a presidência 

do primeiro, conforme Portaria nº 1.316, de 26 de março de 2014, conforme segue: 

- Suzana Campana Pelteiro; 

- Walter Luiz Andrade de Oliveira; 
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- Helton Hugo de Carvalho Júnior e 

- Mirella Caetano de Souza 

 

      HÉLIO SALES RIOS 

  

 

PORTARIA Nº 2023, DE 08 DE MAIO DE 2014 
 

              O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1.155, de 02/09/2009, 

considerando o disposto no artigo 12 da Lei nº 11.091/2005, na  redação  dada pela  Lei nº 

11.784/2008, de 22/09/2008, e no artigo 1º do Decreto nº 5.824, de 29/06/2006,  RESOLVE:  

           CONCEDER Incentivo à Qualificação aos servidores técnico-administrativos a seguir 

relacionados: 

Administrador  

AFONSO LIMA FILHO 

Percentual do 

Incentivo 

30% 

A partir de: 

02/04/2014 

Assistente Em Administração 
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

AIRAE SOARES DE SOUZA 30% 04/04/2014 

BRIGIDA MARIA DA COSTA MARTINS 

RODRIGUES CHAVES 
25% 24/03/2014 

CINTHIA BOMTORIN ARANHA 25% 04/04/2014 

FELIPE LISBOA RIBEIRO 25% 26/02/2014 

GISELE ASSUNÇÃO DE ANDRADE 25% 10/04/2014 

MARINA ARRIELLO MOLAN 25% 02/04/2014 

Auxiliar em Administração 
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

ALAN BATISTA BOTELHO 15% 07/04/2014 

AMAURI AVELINO DOS SANTOS JUNIOR 25% 21/03/2014 

CEZAR DA COSTA CALDEIRA 20% 08/04/2014 

FABIANA PEREIRA DE CASTRO 15% 03/04/2014 

 30% 10/03/2014 
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FERNANDO BARAO DE OLIVEIRA 

FERNANDO MORAES DA SILVA 15% 20/03/2014 

LAISE ALVES PERIN 25% 02/04/2014 

LEONARDO DE OLIVEIRA  15% 07/04/2014 

ODILON PEREIRA JUNIOR 20% 03/04/2014 

PEDRO ROBERTO DE LUCA JUNIOR 15% 02/04/2014 

PRISCILA LIRA FERREIRA 15% 03/04/2014 

RITA APARECIDA DOS SANTOS MOREIRA 15% 04/04/2014 

Bibliotecário-Documentalista 
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

WELLINGTON CORREIA DE OLIVEIRA 30% 21/03/2014 

MARCEL PEREIRA SANTOS 52% 25/03/2014 

Pedagogo 
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

ADRIANA ALVES FERNANDES VICENTINI  75% 04/04/2014 

FABIANA APARECIDA DE MORAES 52% 08/04/2014 

Psicologo 
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

CINTIA MAGNO BRAZOROTTO 52% 10/04/2014 

EDMUNDO FERNANDEZ SOUZA FILHO 30% 04/04/2014 

ELIZABETH ALVES PEREIRA 30% 02/04/2014 

Revisor de Texto 
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

THALITA DI BELLA COSTA MONTEIRO 52% 10/04/2014 

Técnico de Laboratório / Área   
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

ALESSANDRA MANOELA DA CRUZ 25% 08/04/2014 

BRUNO DE SOUZA NASCIMENTO 25% 02/04/2014 

FABIO ALEXANDRE GONÇALVES 25% 02/04/2014 

GUSTAVO DO AMARAL PRUDENTE 30% 02/04/2014 
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MARCELA DALPRAT ALEGRE 25% 03/04/2014 

Técnico em Contabilidade 
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

DAGMAR BENEDITO BALTIERI DE OLIVEIRA 30% 01/04/2014 

Técnico de Tecnologia da Informação  
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

MARYLYN MENECUCCI IBANEZ DOS REIS 

 RAFAEL RIBAS LOGO 

Técnico em Assuntos Educacionais   

30% 

25% 

Percentual do 

Incentivo 

10/03/2014 

10/04/2014 

A partir de: 

LUCIANE PENTEADO CHAQUIME  52% 27/03/2014 

 

 

 

                                                 EVERTON ARISTIDES MARGUEIRO  

  

 

PORTARIA Nº. 2024 DE 08 DE MAIO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS MATÃO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando solicitação feita através do Memorando 06/2014 – CEX – MTO, 

de 08 de maio de 2014; RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 

de Seleção do Pronatec campus Matão no ano de 2014: 

 

Vanessa Cristina Gonçalves Camillo (Presidente) 

Alecio Rodrigues de Oliveira 

Carolina Lourencetti 

Guilherme Francisco Pegler 

                   Suplentes: 

Elisangela Aparecida dos Santos 

Jakeline Andressa Pompeu Vituci 

           Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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DANIEL BERNARDI FAVARO 

  

 

PORTARIA Nº. 2025 DE 08 DE MAIO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS MATÃO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando solicitação feita através do Memorando 07/2014 – CEX – MTO, 

de 08 de maio de 2014;RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os docentes, servidores e discentes abaixo relacionados para 

comporem a Comissão da Jornada de Ciência e Tecnologia do IFSP campus Matão no ano de 

2014: 

Docentes: 

Vanessa Cristina Gonçalves Camillo (Presidente) 

Higor Henrique de Souza Oliveira 

Juliana Barreto de Toledo 

Kely Tafari Catelam 

Valéria Monteiro da Silva Eleutério Pulitano 

 

Servidores Técnicos-Administrativos: 

Ana Carolina Garcia Broiz 

Jorge Henrique de Oliveira Silva 

José Antonio Maruyama 

 

Discentes 

Carolina Kurebayashi Velloso (Alimentos) 

Claudemir Oliveira Souza (Biocombustíveis – Noturno) 

Jacqueline Bezerra Barros (Biocombustíveis – Noturno)  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

E 

  

DANIEL BERNARDI FAVARO 

 

 

PORTARIA Nº. 2026 DE 08 DE MAIO DE 2014 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS MATÃO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando solicitação; RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os servidores, discentes e representantes abaixo relacionados 

para, sob a presidencia do servidor Alexandre Cestari, comporem a Comissão Própria de 

Avaliação ( CPA) do campus Matão do IFSP: 

Docentes:  

Alexandre Cestari ( titular) 

Sandro Rogério Souza ( Suplente) 

 

Tecnicos Administrativos Educacionais: 

Patricia Helena Shmidt ( Titular) 

Luciane Penteado Chaquimi ( Suplente) 

 

Discentes: 

Francisca Tania da Silva Sousa ( Titular) 

Leonardo Henrique Inácio (Suplente) 

 

Art. 2º DETERMINAR o mandado de dois anos aos membros, permitida a 

recondução. 

´ 

 

 

DANIEL BERNARDI FAVARO 

  

 

PORTARIA N.º 2038 DE 08 DE MAIO DE 2014 

 

 

                 O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o que consta da Portaria n.º 1189, de 10.05.2011, RESOLVE: 

                  Art. 1.º - REVOGAR, a partir desta data, a Portaria nº 3994, de 08 de agosto de 2013.  

                 Art. 2.º - DESIGNAR os representantes docentes, técnico-administrativos e discentes 

para constituírem o colegiado do curso de Tecnologia em Automação Industrial do Campus 

Guarulhos. 
 

Presidente 

 

 

Leandro Paschoalotto  

 

 Suplente 
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Titular 

 

 

Docentes  

 

 

Dennis Lozano Toufen  

 

Ricardo Formenton 
 

Fabio Antunes  

 

Wilson Carlos da Silva Junior 
 

Lin Chau Jen 

 

 
 

Nelson dos Santos Gomes  

 

 
 

Percy Javier Igei Kaneshiro  

 

 
 

Valdemir Alves Junior 

 

 
 

Técnico-administrativos  

 

 

Andréia de Almeida  

 

Natalie Archas Bezerra Torini  
 

Discentes  

 

 

Lucas dos Santos Andrade 

 

Yuri de Vasconcelos Antunes 

 

Art. 3.º - DETERMINAR que os mandatos sejam cumpridos pelo período de 1 

(um) ano para os representantes discentes e de 2 (dois) anos para os demais representantes. 

 

 

 

JOEL DIAS SAADE 

  

 

PORTARIA N.º 2039 DE 08 DE MAIO DE 2014 

 

 

               O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o que consta da Portaria n.º 2619, de 04.06.2013,  RESOLVE: 

             Art. 1.º - REVOGAR, a partir desta data, a Portaria nº 3993, de 08 de agosto de 2013.  

             Art. 2.º - DESIGNAR os representantes docentes abaixo relacionados para constituírem, 

sob a presidência do primeiro, o Núcleo Docente Estruturante do curso de Tecnologia em 

Automação Industrial do Campus Guarulhos. 

Leandro Paschoalotto 

Delfim Pinto Carneiro Junior 

Dennis Lozano Toufen 

Fabio Antunes 

Lin Chau Jen 

 

Nelson Dos Santos Gomes    
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       Art. 3.º - DETERMINAR que os mandatos sejam cumpridos pelo período de 3 (três) anos. 

 

 

JOEL DIAS SAADE 

  

    

PORTARIA N.º 2044 DE 8 DE MAIO DE 2014. 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso das atribuições conferidas pela Lei n.º 11.892, de 29 

de dezembro de 2008, RESOLVE: 

Art. 1.º - Designar para o Comitê Técnico Profissional do Instituto Federal de 

Educação Ciência e Tecnologia de São Paulo os seguintes membros: 

Manoel Canosa Miguez e Cássio Jordão Motta Vecchiatti, representantes titular e 

suplente, respectivamente, da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo – Fiesp 

Luigi Nese e Renato Almada Alonso representantes titular e suplente, 

respectivamente, do Sindicato das Empresas de Processamento de Dados e Serviços de 

Informática do Estado de São Paulo - Seprosp 

Walter Volpe e Pedro Luís Saldanha, representantes titular e suplente, 

respectivamente, do Sindicato dos Trabalhadores em Processamento de Dados e Tecnologia da 

Informação do Estado de São Paulo - SINDPD 

Francisco Pereira Lima e José Alison dos Santos Souza, representantes titular e 

suplente, respectivamente, do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil de 

São Paulo – Sintracon 

José Luiz Borges Andreoli e Paulo Henrique Falco Ortiz, representantes titular e 

suplente, respectivamente, do Sindicato dos Eletricitários de São Paulo - Stieesp 

Art. 2.º - O mandato será para o período de quatro anos.  

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

                                         EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

  

PORTARIA Nº 2.053 DE 09 DE MAIO DE 2014 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS BIRIGUI DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 

e considerando o disposto na Portaria nº1.189, de 10 de novembro de 2011,RESOLVE: 
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Art. 1º - NOMEAR os representantes do colegiado de curso de Tecnologia em 

Mecatrônica Industrial do Campus Birigui, com a seguinte composição: 

 

Representantes do Corpo Docente 

Alexandre Alves de Lima Ribeiro - Presidente 

Graciliano Antonio Damazo 

Marco Roberto Ruybal Bica  

Éder Fonzar Granato  

 

Representante do Corpo Discente 

Vlamir Akifumi Fugihara  

 

Representante do Corpo Técnico Administrativo 

Vanessa de Souza Palomo 

 

Art. 2º - Determinar que os mandatos sejam cumpridos pelo período de um ano 

para os representantes do corpo Discente e de dois anos para os demais representantes.  

 

 

 

                              ROBSON DE MIRANDA SOARES 

  

 

PORTARIA Nº 2.054 DE 09 DE MAIO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

NOMEAR o servidor Vitor Garcia – CPF nº 254.146.498-59, para exercer a 

função de Professor Orientador de Estágio da área de Indústria do Campus Bragança Paulista a 

partir de 09/05/2014. 

 

 

MAURÍCIO COSTA CARREIRA 

  

 

PORTARIA N.º 2.055 DE 9 DE MAIO DE 2014. 

 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

e considerando o que consta Portaria nº 3.911, de 05.08.2013,RESOLVE: 

Art. 1º - HOMOLOGAR o resultado da Eleição Interna para representantes do 

Conselho de Campus do IFSP – Campus Salto, sendo os candidatos eleitos a saber: 

Segmento Docente 

Titulares: Nilson R. Inocente Junior e Reinaldo do Valle Junior 

 

Segmento Técnico-Administrativo 

Titulares: Solange Floriano Penteado Costa e Rosana da Silva Gomes 

Suplente: André Santos Luigi 

 

Segmento Discente 

Titulares: Thomaz P. Brasil Fernandes e Talita Fernandes Gabriele 

Suplentes: Thais Vieira Nunhes, Ilana Moreira Godoi, Eduardo Pedroso e 

Mateus Esteves Duarte    

Art. 2.º - DETERMINAR a validade da nomeação acima por dois anos a partir 

desta data, conforme art. 1º, parágrafo 2º, da Resolução 27, de 11.03.2014. 

 

 

 

                                  FRANCISCO ROSTA FILHO 

  

 

PORTARIA N.º 2.056 DE 9 DE MAIO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

e considerando o que consta Portaria nº 3.911, de 05.08.2013,RESOLVE:  

Art. 1º DESIGNAR: os servidores discentes e representantes da sociedade civil 

abaixo relacionados para comporem o Conselho de Campus: 

Docentes: 

Carolina Lourencetti ( Titular) 

Juliana  Barretto de Toledo (Substituto) 

 

Tecnicos Administrativos Educacionais: 
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Jorge Henrique de Oliveira Silva (Titular) 

 

Sergio Ricardo Reis de Oliveira (Substituto) 

 

Discentes: 

Robervan Cordeiro da Silva ( Titular) 

Carolina Kurebayashi Velloso (Suplente) 

 

Representantes da Sociedade Civil: 

Claudionice Pereira Bellintani ( Titular) 

Hudson Aparecido Martins ( Titular) 

Maria Claudia de Santi ( Suplente) 

Virgilio Pimenta de Pádua  Neto ( Suplente) 

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data  da publicação. 

  

                       DANIEL BERNARDI FAVARO 

  

 

PORTARIA Nº 2057 DE 09 DE MAIO DE 2014 
 

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1.155, de 02/09/2009, 

considerando o disposto no artigo 12 da Lei nº 11.091/2005, na  redação  dada pela  Lei nº 

11.784/2008, de 22/09/2008, e no artigo 1º do Decreto nº 5.824, de 29/06/2006,  RESOLVE:  

                      CONCEDER Incentivo à Qualificação aos servidores técnico-administrativos a seguir 

relacionados: 

Assistente Em Administração 
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

ANDERSON CALDAS CAILLEAUX 30% 01/04/2014 

ARMANDO DIAS DE MEDEIROS  30% 01/04/2014 

DENISE DE OLIVEIRA IEGOROFF 30% 01/04/2014 

Técnico de Laboratório / Área   Percentual do A partir de: 
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Incentivo 

 

LEANDRO PIAZZON CORREA 
30% 01/04/2014 

 

 

 

EVERTON ARISTIDES MARGUEIRO  

  

 

PORTARIA Nº 2058 DE 09 DE MAIO DE 2014 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que 

consta do Processo nº 23305.001656/2014-24, RESOLVE: 

CONCEDER APOSENTADORIA voluntária, com proventos integrais, com 

fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, a 

IVETE DA SILVA YAMAUTI, matrícula SIAPE nº 1021670, Código de Vaga nº 0215467, no 

cargo de Telefonista, Classe C, Nível IV, Padrão de Vencimento 16, em regime de 40 (quarenta) 

horas semanais, do Quadro Permanente deste IFSP, lotada no Campus São Paulo, com Incentivo 

a Qualificação Decreto 5.824/2006, com adicional por tempo de serviço (ANUÊNIO – art. 244, 

da Lei nº 8.112/90) de 13% (treze por cento) e Vencimento Básico Comp. art. 15 – Lei 

11.091/05. 

                  DECLARAR, a existência de 01 (uma) vaga de Telefonista. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 2.059 DE 09 MAIO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS BOITUVA DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais delegadas pela Portaria nº 1.003, de 10 de março de 2014 e considerando o que consta na 

Resolução nº 27, de 11 de março de 2014,RESOLVE: 

DESIGNAR, os membros abaixo, para representação dos docentes, técnicos-

administrativos e discentes no Conselho de Campus de Boituva, eleitos conforme o Código 

Eleitoral de que trata a Portaria nº 1.462 de 03 de abril de 2014. 

 

André de Souza Tarallo – Docente Titular com 10 votos 
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Cícero Lima Costa – Docente Suplente com 3 votos 

 

 

Lívia Pereira de Paula – Técnico-administrativo Titular com 18 votos 

Seânio Sales Avelino – Técnico-administrativo Suplente com 13 votos 

 

Rafael Paraizo Bueno – Discente Titular com 31 votos 

João Lucas Gonçalves Lucchetta – Discente Suplente com 25 votos 

 

 

                                   BRUNO NOGUEIRA LUZ 

  

 

PORTARIA Nº 2.065 DE 09 DE MAIO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SÃO JOÃO DA BOA VISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, de 

acordo com o Memorando nº 067/2014-GED/SBV, de 08/04/2014 e no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores para sob a presidência do primeiro compor a Comissão 

para processo consultivo para Coordenações de Curso 2014/2016: 

 

Luiz Cláudio Marangoni de Oliveira- Presidente  

Glauber Fernando Furlan – Represente da Área Núcleo Comum 

Fernanda Carla de Oliveira Prado – Representante da Área Informática  

Luiz Vicente Neto – Representante da Área Indústria 

 

 

EDUARDO MARMO MOREIRA   

  

 

PORTARIA N.º 2077 DE 12 DE MAIO DE 2014. 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
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no Parecer nº 21, fls. 20 e 21, na decisão de fls. 22 do processo nº. 23305.000478/2014-14 e 

como nos artigos 143, 144 e 145 da Lei n.º 8.112/90, Resolve: 

DESIGNAR Reginaldo Tadeu Soeiro de Faria, matrícula nº. 1578226, cargo 

Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Delfim Pinto Carneiro Junior, matrícula nº. 

2549795, cargo Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico e Reginaldo do Prado, 

matrícula nº. 1675881, cargo de Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância, incumbida de apurar, no prazo 

de 30 (trinta) dias, as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do autos 

acima mencionado, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos 

trabalhos.  

 

 

                                        EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 2.078 DE 12 DE MAIO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SUZANO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 

delegadas pela Portaria nº 1.003, de 10 de março de 2014, RESOLVE:  

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a 

Comissão Eleitoral de Representantes do Conselho do Campus Suzano: 

Titulares: 

Valmir Alves Ventura – Presidente 

Letícia Silva Cunha – Discente Comércio 

Kely Ferreira de Souza 

 

Suplentes: 

José Carlos Barreto de Lima 

Raquel Gomes de Almeida – Discente Comércio 

Núbia Nascimento 

 

 

                                          BRENO TEIXEIRA SANTOS 
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PORTARIA Nº 2.079, de 12 de maio de 2014 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,  

 

SEÇÃO I 

DEFINIÇÃO 

Art.1° -  A Progressão por Capacitação Profissional, prevista na Lei nº 11.091 de 12 de 

janeiro de 2005, é a mudança de nível de capacitação, no mesmo cargo e nível de classificação, 

decorrente da obtenção pelo servidor de certificação em Programa de Capacitação, compatível 

com o cargo ocupado, com o ambiente organizacional e com a carga horária mínima exigida, 

respeitando o interstício de 18 (dezoito) meses, nos termos da tabela abaixo: 

Nível de 

Classificação 

Nível de 

Capacitação 
Carga Horária de Capacitação 

A 

I Exigência mínima do Cargo 

II 20 horas 

III 40 horas 

IV 60 horas 

B 

I Exigência mínima do Cargo 

II 40 horas 

III 60 horas 

IV 90 horas 

C 

I Exigência mínima do Cargo 

II 60 horas 

III 90 horas 

IV 120 horas 

D I Exigência mínima do Cargo 
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II 90 horas 

III 120 horas 

IV 150 horas 

E 

I Exigência mínima do Cargo 

II 120 horas 

III 150 horas 

IV Aperfeiçoamento ou curso de capacitação igual ou 

superior a 180 horas 

 

Art. 2º- No cumprimento dos critérios estabelecidos na tabela supra citada, é permitido o 

somatório de cargas horárias de cursos realizados pelo servidor durante a permanência no nível 

de capacitação em que se encontra e da carga horária que excedeu à exigência para progressão no 

interstício do nível anterior, vedado o aproveitamento de cursos com carga horária inferior a 20 

(vinte) horas-aula.  

§ Único - Para efeito desta portaria, os Certificados de Capacitação obtidos a partir de 1º 

de março de 2005 serão considerados como forma de desenvolvimento do servidor na Carreira 

para os servidores que participaram do enquadramento em 2005, observado o estabelecido na Lei 

11.091/2005 e as diretrizes do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes da Carreira do 

PCCTAE.   

Art. 3º - A mudança de nível de capacitação e de padrão de vencimento não acarretará 

mudança de nível de classificação. 

Art. 4º - Aos servidores titulares de cargos de Nível de Classificação E, a conclusão, com 

aproveitamento, na condição de aluno regular, de disciplinas isoladas que tenham relação direta 

com as atividades inerentes ao cargo do servidor, em cursos de Mestrado e Doutorado 

reconhecidos pelo Ministério da Educação - MEC, desde que devidamente comprovada, poderá 

ser considerada como certificação em Programa de Capacitação para fins de Progressão por 
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Capacitação Profissional, conforme disciplinado pela Portaria MEC nº 39, de 14 de janeiro de 

2011. 

SEÇÃO II 

REQUISITOS BÁSICOS 

Art. 5º - No caso de servidores recém-admitidos, o interstício para requerer a Progressão 

por Capacitação Profissional será de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício. 

Art. 6º - Desde que respeitado o interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício, ou 

da última progressão por capacitação, o novo requerimento de progressão por capacitação 

profissional do servidor será para o nível correspondente à carga horária do curso de capacitação 

apresentado, ainda que esta não seja a carga horária relativa ao nível que venha logo a seguir. 

Art. 7º -  Os cursos de capacitação apresentados para obter a Progressão por Capacitação 

Profissional deverão estar em conformidade com a Portaria MEC nº 09, de 29 de junho de 2006, 

e deverão ser realizados após o ingresso no Órgão, sendo compatíveis com o cargo ocupado e o 

ambiente organizacional. 

SEÇÃO III 

REQUERIMENTO 

Art. 8º - O servidor deverá seguir as orientações dispostas abaixo para instruir o processo 

para requerer a Progressão por Capacitação Profissional: 

Preencher o Requerimento para Progressão por Capacitação Profissional, disponível no 

site do Instituto Federal de São Paulo. 

Anexar cópia do Certificado em que deverá constar nome da instituição, identificação das 

assinaturas respectivas, conteúdo programático, carga horária total e período de realização do 

curso (início e término). 

O certificado de curso de capacitação em língua estrangeira, realizado no exterior, deverá 

ser traduzido para a língua portuguesa por um tradutor juramentado. 
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Nas cópias deverá constar carimbo de certificação, atestando que que a cópia é 

reprodução fiel do documento original, e assinatura do servidor responsável pelo recebimento. 

Para fins de concessão do benefício, só faz prova do curso pretendido o certificado 

emitido por Instituição de Ensino devidamente autorizada pela autoridade competente. 

O Processo deve ser protocolado na Coordenadoria de Gestão de Pessoas no respectivo 

campus ou, no caso de servidores lotados na Reitoria, na Secretaria da Diretoria de Gestão de 

Pessoas, os quais deverão abrir processo no SIGA e encaminhá-lo à CDP – Coordenadoria de 

Desenvolvimento de Pessoal; esta, por sua vez realizará análise e parecer, para posterior envio à 

Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos – 

CISTA, a qual deve se pronunciar acordando ou não com o parecer da CDP. Em caso se 

discordância, prevalecerá o parecer da CISTA. 
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Continuação da Portaria nº 2.078 de 12 de maio de 2014. 

A CISTA deverá retornar o processo à CDP para emissão de portaria e, em caso de 

parecer negativo, devolução do processo ao campus de origem/Reitoria, solicitando dar ciência 

ao servidor. 

SEÇÃO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10.  É de responsabilidade do servidor: 

Solicitar a Progressão por Capacitação Profissional 

Realizar o controle de carga horária, quanto à soma e à sobra, no caso de apresentação de mais 

de um certificado  

Art. 11. As dúvidas sobre procedimentos descritos nesta resolução, os casos omissos e as 

situações especiais deverão ser encaminhados à Comissão Interna de Supervisão do Plano de 

Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos - CISTA para devida elucidação. 

Serão beneficiados por esta portaria, a partir de sua vigência, todos os processos 

protocolados na DGP e que ainda não tiveram portaria emitida. 

Esta portaria passa a vigorar a partir de sua publicação. 

 

 

 

                                           EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA N.º 2.081 DE 12 DE MAIO DE 2014. 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 

nos Artigos 143, 144 e 145 da Lei n.º 8.112, RESOLVE: 

 DESIGNAR os servidores Jose Rodrigues Mao Junior, matrícula n.º 1673485, 

Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Marciel Silva Santos, matrícula n.º 1545889, 
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Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, e Rosa Maria Micchi,  matrícula n.º 

1569523, Professora de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem Comissão de Sindicância, com sede no Campus Cubatão, incumbida de  

 

apurar, no prazo de 30 dias, as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam 

do processo n.º 23307.000192/2013-38, bem como as demais infrações conexas que emergirem 

no decorrer dos trabalhos. 

 

   

 

                      EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA N.º 2.087 DE 12 DE MAIO DE 2014. 

 

 

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SÃO CARLOS DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Portaria n.º 2.618, de 28.08.12 e, considerando o disposto no 

artigo 8º da Instrução Normativa n.º 06, de 31.10.2007, da Secretaria do Tesouro Nacional/MF, 

RESOLVE: 

ALTERAR a portaria 3.436 de 16 julho de 2013, e DESIGNAR o servidor Felipe 

Lisboa Ribeiro CPF 365.325.048-07 como titular e o servidor Eduardo Lucas Fernandes da 

Silva, CPF 337.029.028-64 como substituto para proceder à Conformidade de Registro de 

Gestão do Campus São Carlos a partir de 13/05/2014.  

 

 

 

                                   WANIA TEDESCHI 

  

 

PORTARIA Nº 2.088 DE 12 DE MAIO 2014 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CUBATAO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o que consta na Resolução nº 27, de 11 de março de 2014, RESOLVE: 

APROVAR e TORNAR PÚBLICO o Código Eleitoral para o Conselho de 

Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – Campus 

Cubatão, na forma de anexo desta Portaria. 
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                        ROBSON NUNES DA SILVA 

  

 

PORTARIA N.º 2.092 DE 12 DE MAIO DE 2014 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ARARAQUARA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o que consta da Portaria nº 1.823, de 23 de abril de 2014, 

RESOLVE: 

Art. 1.° - DESIGNAR o servidor Eli Antonio Campanhol – CPF 081.444.508-09 

e, como substituto o servidor Wiliam Garcia  – CPF 327.527.858-44, para, nos termos do Artigo 

67 da Lei n° 8.666/93, exercer fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 

 

Contrato nº Empresa Objeto 

001/2014 
Lifesec Sistemas de segurança e 

Vigilância Eireli - EPP 

Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de Vigilância 

Armada e Desarmada e Segurança 

Patrimonial 

 

Art. 2.º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avançadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 

 

 

EDNILSON GERALDO ROSSI 

 

  

 

PORTARIA N.º 2.093 DE 12 DE MAIO DE 2014 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ARARAQUARA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o que consta da Portaria nº 1.823, de 23 de abril de 

2014,RESOLVE: 
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Art. 1.° - DESIGNAR o servidor Camila Fernanda Biolcatti – CPF 398.074.478-

79 e, como substituto o servidor Rui Tadeu Presecatan  – CPF 030.066.958-52, para, nos termos 

do Artigo 67 da Lei n° 8.666/93, exercer fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo 

relacionado: 

Contrato nº Empresa Objeto 

02/2014 
Nevada Serviços Terceirizados 

Ltda. 

Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de Limpeza e 

Conservação Predial 

 
 

Art. 2.º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avançadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 

 

 

 

 

EDNILSON GERALDO ROSSI 

  

 

PORTARIA Nº 2.099 DE 13 DE MAIO DE 2014. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS HORTOLÂNDIA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.189, de 10 de maio de 2011, RESOLVE: 

Alterar em parte a composição do Colegiado do Curso de Tecnologia em Análise 

e Desenvolvimento de Sistemas do Campus Hortolândia, que passa a ser constituída, sob a 

presidência do primeiro, pelos servidores e alunos abaixo relacionados: 

Titulares: 

Michele Cristiani Barion Freitas - Docente 

Daniela Marques - Docente 

André Constantino da Silva - Docente 

Leandro Camara Ledel - Docente 

Rodolfo Francisco de Oliveira - Docente 

Cleber Fernandes Nogueira - Pedagogo 

Jefferson Antonio Scheffer - Discente 

 

Suplentes: 

Edgar Noda - Docente 
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Lilian Saldanha Marroni - Docente  

Gustavo Bartz Guedes - Docente 

Davina Marques - Docente 

Rovilson Dias da Silva - Docente 

Rodrigo Crivelaro - Técnico em Assuntos Educacionais 

Márcio Diógenes de Oliveira da Cruz - Discente  

 

 

 

 

JOSÉ RICARDO MORAES DE OLIVEIRA 

  

 

PORTARIA Nº 2.100 DE 13 DE MAIO DE 2014. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS HORTOLÂNDIA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o disposto na Resolução nº 270, de 3 de maio de 2011; o Art. 

7º., b, §1º. da Portaria nº 1535, de 15 de junho de 2011; a Portaria nº 2627, de 22 de setembro de 

2011, alterada pela Portaria nº. 846, de 8 de março de 2012 e a portaria 2619 de 04 de junho de 

2013,RESOLVE: 

Art. 1º. - ALTERAR, em parte, a composição do Núcleo Docente Estruturante do 

Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas do Campus 

Hortolândia, constituído pela Portaria nº 2362, de 23 de setembro de 2011, ratificada pela 

Portaria nº 3046, de 8 de novembro de 2011 e alterada pelas Portarias nº 3199, de 31 de outubro 

de 2012,  Portaria nº 2881, de 14 de junho de 2013 e Portaria nº 4153, de 19 de agosto de 2013, 

conforme segue: 

           Substituir o Prof. Arthur Augusto Bastos Buccioli pelo Prof. Gustavo Bartz Guedes. 

Art.2º. - O Núcleo Docente Estruturante do Curso Superior de Tecnologia em 

Análise e Desenvolvimento de Sistemas do Campus Hortolândia passa a ter a seguinte 

composição: 

 

Prof. André Constantino da Silva 

Prof. Gustavo Bartz Guedes 

Proafª. Daniela Marques 

Prof. Edgar Noda 

Prof. Leandro Camara Ledel 
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Profª. Michele Cristiani Barion de Freitas. 

 

 

 

                  JOSÉ RICARDO MORAES DE OLIVEIRA 

  

 

PORTARIA Nº 2.101 DE 13 DE MAIO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 Art. 1.º – DESIGNAR os servidores Anderson Caldas Cailleaux, CPF nº 

020.829.457-07, Edice Ramos de Camargo Aguiar, CPF nº 059.300.958-41, Evanilton Marques 

de Lima, CPF nº 261.559.948-89 e Victor Hugo de Campos, CPF nº 374.916.118-69, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Comissão com o objetivo de proceder ao desfazimento de 

bens do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – Campus Bragança 

Paulista. 

Art. 2º - DETERMINAR a data de 01 de setembro de 2014 para a conclusão dos 

trabalhos.   

 

 

MAURÍCIO COSTA CARREIRA 

  

 

 

PORTARIA N.º 2.102 DE 13 DE MAIO DE 2014. 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e, considerando,  

O disposto nos Art. 3º, inciso IV, e Art. 5°, caput e inciso XLI, da Constituição 

Federal de 1988; 

A Portaria nº 233, de 18 de maio de 2010, do Ministério do Planejamento e 

Orçamento e Gestão;  

Os Artigos 3º e 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

O Programa “Brasil sem Homofobia”, do Governo Federal;  

A noção de que é fundamental assegurar a permanente construção de um ambiente 

acadêmico que acolha e valorize a diversidade como forma de combate à discriminação e aos 

preconceitos, RESOLVE: 
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Art. 1º - Fica assegurado aos servidores públicos, estudantes e trabalhadores 

terceirizados, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, o 

uso do nome social adotado por Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais e 

Transgêneros.  

Parágrafo único. Entende-se por nome social aquele pelo qual o indivíduo se 

identifica e é identificado pela sociedade.  

 

Art. 2º - Fica assegurada a utilização do nome social, mediante requerimento da 

pessoa interessada, nas seguintes situações:  

 I - cadastro de dados e informações de uso social, sistema de notas e frequência;   

II - comunicações internas de uso social;  

III - endereço de correio eletrônico;  

IV - identificação funcional/acadêmica de uso interno do órgão (crachá);  

V - lista de ramais do órgão; e  

VI - nome de usuário em sistemas de informática.  

 No caso do inciso IV, o nome social deverá ser anotado no anverso, e o nome 

civil no verso da identificação funcional.  

Art. 3º - No histórico escolar, nas declarações, nos certificados e nos diplomas 

constará apenas o nome civil.  

Art. 4º - Na cerimônia de Outorga de Grau, deverá ser utilizado o nome social; 

porém, na ata, constará apenas o nome civil.  

Art. 5º - Ato conjunto da Reitoria e das pró-reitorias disciplinará o disposto nesta 

portaria e estabelecerá procedimentos, abrangência e prazos de implementação, considerando a 

capacidade técnica e as peculiaridades da Reitoria e dos campi do IFSP.  

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

                         EDUARDO ANTONIO MODENA  

  

 

 

PORTARIA Nº 2.103 DE 13 DE MAIO DE 2014. 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 
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consta no memorando de solicitação n. 17/2014 – Comissão de Processo Disciplinar, 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 60 dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de 

Processo Disciplinar designada pela Portaria nº 1135, de 17 de maio de 2014, objeto do processo 

nº 23310.000128/2013-06. 

  

 

 

                        EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA N.º 2.106 DE 13 DE MAIO DE 2014. 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 

consta no memorando nº 01/CPDA-2014 da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,  

RESOLVE: 

                     ALTERAR, em parte, a Portaria nº 1.911, de 29 de abril de 2014, substituindo da 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar o servidor José Eduardo Nogueira Villela, 

matrícula nº. 0278795, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pelo servidor Tuneo 

Uchida, matrícula nº. 0279040, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico. 

 

 

 

                      EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 2.107 DE 13 DE MAIO DE 2014 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta do Processo nº 23305.001831/2014-83, RESOLVE: 

 

DECLARAR VAGO, a partir de 15/05/2014, o cargo de Assistente em 

Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação II, Padrão 03, código de vaga nº 

0813092, ocupado pelo(a) servidor(a) JADE SCHEVENIN, matrícula SIAPE nº 1814353, com 

fundamento no artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 1990, em razão de ter sido nomeado 

para cargo público inacumulável, ficando assegurado o direito de recondução, como prevê o 

artigo 29 da Lei 8.112, de 1990. 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

 

                   EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 2.108 DE 13 DE MAIO DE 2014 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta do Processo nº 23305.001830/2014-39, RESOLVE: 

 

DECLARAR VAGO, a partir de 15/05/2014, o cargo de Assistente em 

Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação III, Padrão 03, código de vaga nº 

0813125, ocupado pelo(a) servidor(a) THIAGO CLARINDO DA SILVA, matrícula SIAPE nº 

1815736, com fundamento no artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 1990, em razão de ter 

sido nomeado para cargo público inacumulável, ficando assegurado o direito de recondução, 

como prevê o artigo 29 da Lei 8.112, de 1990. 

 

 

 

                       EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 2110 DE 13 DE MAIO DE 2014. 

     

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 

nos Artigos 143, 144 e 145 da Lei nº 8.112,RESOLVE: 

 

  DESIGNAR os servidores André Luiz Gontijo, matrícula nº 1675127, professor de 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Camila Tenorio Cunha, matrícula nº 1658070, professora 

de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e Daniel Espanhol Razera, matrícula nº 1566454, 

professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem Comissão de Sindicância, incumbida de apurar, no prazo de 30 dias, as possíveis 

irregularidades referentes aos fatos que constam no processo 23311.000006/2013-00 e demais 

infrações conexas que surgirem no decorrer das apurações. 

 

 

 

                        EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 2.111 DE 13 DE MAIO DE 2014 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta do Processo nº 23316.000065/2014-19, RESOLVE: 

 

DECLARAR VAGO, a partir de 06/05/2014, o cargo de Professor de Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação III, Padrão 02, código de 

vaga nº 0846900, ocupado pelo(a) servidor(a) PATRICIA KEILA POEPCKE RIBEIRO, 

matrícula SIAPE nº 1952904, com fundamento no artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 

1990, em razão de ter sido nomeado para cargo público inacumulável. 

 CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) não adquiriu a estabilidade prevista no 

artigo 21 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a presente vacância não gera direito à 

recondução estabelecida no artigo 29, da mesma Lei 

 

 

                 EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 2112 DE 14 DE MAIO DE 2014 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, em conformidade com a delegação de competência 

outorgada pelo art. 6º da Portaria MEC nº 404, publicada no D.O.U. de 7 de maio de 2009, 

resolve autorizar, por 01 (um) ano, a partir de 15/04/2014, a cessão do seguinte servidor 

pertencente ao quadro de pessoal deste Instituto, na forma abaixo indicada: 

Nome: CARMEN MONTEIRO FERNANDES  

Cargo: Pedagoga 

Mat. SIAPE Nº 0278558 

Para: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará 

Cargo ocupado: Cargo de Direção, código CD-02, de Assessor Executivo. 

Amparo legal: Lei nº 8.112/1990, Art. 93, inciso I e Decreto nº 4.050/2001 

Processo nº
.
 23305.501789/2014-14 

 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

                EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 2113 DE 14 DE MAIO DE 2014 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, em conformidade com a delegação de competência 

outorgada pelo art. 6º da Portaria MEC nº 404, publicada no D.O.U. de 7 de maio de 2009, 

resolve autorizar, por 01 (um) ano, a partir de 16/04/2014, a cessão do seguinte servidor 

pertencente ao quadro de pessoal deste Instituto, na forma abaixo indicada: 

Nome: LEYLAH MARQUES  

Cargo: Assistente em Assuntos Educacionais 

Mat. SIAPE Nº 2662933 

Para: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará 

Cargo ocupado: Cargo de Direção, código CD-04, de Assessor Executivo. 

Amparo legal: Lei nº 8.112/1990, Art. 93, inciso I e Decreto nº 4.050/2001 

Processo nº
.
 23305.501789/2014-14 

 

 

 

                EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA N.º 2.115 DE 14 DE MAIO DE 2014. 

 

 

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SÃO CARLOS DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Portaria n.º 2.618, de 28.08.12 e, considerando o disposto no 

artigo 8º da Instrução Normativa n.º 06, de 31.10.2007, da Secretaria do Tesouro Nacional/MF, 

RESOLVE: 

Art. 1.º - DESIGNAR os servidores abaixo, para sob a presidência do primeiro, 

constituírem o Comitê de Iniciação Científica do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo - Campus São Carlos 

MEMBROS TITULARES 

SILVANA MARIA AFFONSO DE LARA - ADS 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

CARLOS JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA - ADS 

ELOIZE ROSSI MARQUES SENO - ADS 

PABLO ALBERTO DALBEM DE CASTRO - ADS 

JOSE ANTONIO GARCIA CROCE - TMA 

MARCELO FERREIRA BATISTA - TPG 

THEREZA MARIA ZAVARESE SOARES – TPG 

WANIA TEDESCHI - ADS 

  

Conforme item V, do §2º. Do Artigo 3º do Regulamento dos Programas de Iniciação 

Científica e Tecnológica do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, 

justifica-se a representação da área de TMA (Tecnologia em Manutenção em Aeronaves) por um 

docente mestre devido a indisponibilidade do único docente doutor ser o coordenador do curso.   

 

             Art. 2.º - DETERMINAR a data de 14 de Maio de 2014 para início dos trabalhos. 

 

 

 

WANIA TEDESCHI  

  

 

PORTARIA N.º 2.116 DE 14 DE MAIO DE 2014. 

 

 

A REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 

memorando 048/2014_DRG_VTP,RESOLVE: 

Art. 1º - ALTERAR, em parte, a Portaria n.º 535, de 07 de fevereiro de 2014, 

trocando os postos de Gestor Financeiro e substituto do Campus Votuporanga.  Para assumir o 

posto de Gestor Financeiro, Raquel Ferrarezi Gomes - SIAPE 1906128 e, substituto Ricardo 

Teixeira Domingues – SIAPE: 1898495.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

 

                       EDUARDO ANTONIO MODENA  

  

 

 

PORTARIA Nº 2.120 DE 14 DE MAIO DE 2014 

 

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

delegadas pela Portaria nº 1.155, de 02/09/2009, e tendo em vista o estabelecido na Lei nº 

11.784/2008, atualizado pela Lei 12.772/2012 e Portaria nº 2.643, de 26/09/2011, RESOLVE: 

CONCEDER aos servidores a seguir relacionados, ocupantes do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, a Retribuição por Titulação (RT), conforme 

segue: 

Servidor 
Classe / 

Nivel 
Titulação A partir de: Campus 

ANDRE DE SOUZA TARALLO D-I-01 DOUTOR 02/04/2014 BOITUVA 

 

 

                     EVERTON ARISTIDES MARGUEIRO 

  

 

PORTARIA Nº 2.123 DE 14 DE MAIO DE 2014 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, em conformidade com a delegação de competência 

outorgada pelo art. 6º da Portaria MEC nº 404, publicada no D.O.U. de 7 de maio de 2009, 

resolve prorrogar, por 01 (um) ano, a cessão do seguinte servidor pertencente ao quadro de 

pessoal deste Instituto, na forma abaixo indicada: 

Nome: NATANAEL DE CARVALHO PEREIRA  

Cargo: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

Mat. SIAPE Nº 1579891 

Para: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia 

Cargo ocupado: Cargo de Direção, código CD-03, de Assessor Especial. 

Amparo legal: Lei nº 8.112/1990, Art. 93, inciso I e Decreto nº 4.050/2001 

Processo nº
.
 23305.001266/2013-73 

 

 

                

                 EDUARDO ANTÔNIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 2.123 DE 14 DE MAIO DE 2014 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, em conformidade com a delegação de competência 

outorgada pelo art. 6º da Portaria MEC nº 404, publicada no D.O.U. de 7 de maio de 2009, 

resolve prorrogar, por 01 (um) ano, a cessão do seguinte servidor pertencente ao quadro de 

pessoal deste Instituto, na forma abaixo indicada: 

Nome: NATANAEL DE CARVALHO PEREIRA  

Cargo: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

Mat. SIAPE Nº 1579891 

Para: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia 

Cargo ocupado: Cargo de Direção, código CD-03, de Assessor Especial. 

Amparo legal: Lei nº 8.112/1990, Art. 93, inciso I e Decreto nº 4.050/2001 

Processo nº
.
 23305.001266/2013-73 

 

 

 

                EDUARDO ANTÔNIO MODENA 

  

  

PORTARIA Nº 2.125 DE 14 DE MAIO DE 2014 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, em conformidade com a delegação de competência 

outorgada pelo art. 6º da Portaria MEC nº 404, publicada no D.O.U. de 7 de maio de 2009, 

resolve prorrogar, por 01 (um) ano, a cessão do seguinte servidor pertencente ao quadro de 

pessoal deste Instituto, na forma abaixo indicada: 

Nome: CLAYTON EDUARDO DOS SANTOS  

Cargo: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

Mat. SIAPE Nº 1618967 

Para: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia 

 

Cargo ocupado: Cargo de Direção, código CD-03, de Assessor Especial. 

Amparo legal: Lei nº 8.112/1990, Art. 93, inciso I e Decreto nº 4.050/2001 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

Processo nº
.
 23305.001335/2013-49 

 

 

 

                     EDUARDO ANTÔNIO MODENA 

  

  

PORTARIA Nº 2.136 DE 15 MAIO DE 2014 
 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS BOITUVA DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o que consta na Portaria nº 316, de 19 de fevereiro de 2009,RESOLVE: 

APROVAR, o Calendário do Curso Técnico EAD em Secretaria Escolar para o 2º 

semestre de 2014, conforme anexo: 

 

 

                        BRUNO NOGUEIRA LUZ 

  

 

PORTARIA Nº 2137 DE 15 DE MAIO DE 2014 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta no memorando nº 003/2014 de solicitação – Comissão de Processo Disciplinar, 

RESOLVE: 

 

Prorrogar, por 60 dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de 

Processo Disciplinar designada pela Portaria nº 1134, de 17 de março de 2014, objeto do 

processo nº 23059.518335/2012-51. 

 

  

 

                EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 2.138 DE 15 DE MAIO DE 2014 

 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPOS DO JORDÃO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores, abaixo relacionados, para comporem a comissão de 

elaboração do curso Técnico em Hospedagem do campus Campos do Jordão, conforme segue: 

 

- Luciano Wanderley Mano Sanches 

- Mirella Caetano de Souza 

- Paulo Giovani de Faria Zeferino 

- Gilson Donizeti da Rosa 

- Arthur Vinicius Anorozo Nunes 

- Eduardo Machado Soares 

- Daniel Flores 

 

 

 

      HÉLIO SALES RIOS 

  

 

PORTARIA Nº 2.141 DE 15 DE MAIO DE 2014. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CAMPINAS DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais delegadas pela Portaria nº 3.911, de 05 de agosto de 2013, e considerando o estabelecido 

na Resolução nº 963 de 03 de setembro de 2013,RESOLVE: 

Art. 1º - ALTERAR em parte a portaria nº 1.319, de 26 de março de 2014. 

Art. 2º - SUBSTITUIR o servidor Ocimar de Jesus Borges da Subcomissão 

Permanente de Acompanhamento da Jornada de Trabalho dos Servidores Técnico-

Administrativos em Educação do campus Campinas pelo servidor Alexandre Aldo Neves. 

 

                 

DANIEL SAVERIO SPOZITO 

  

 

PORTARIA Nº 2.142 DE 15 DE MAIO DE 2014 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta no Edital nº 380/2013 e no Processo nº 23305.002949/2013-48, RESOLVE: 

REMOVER, a pedido, com fundamento no art. 36, inciso II, da Lei nº 8112/90, o 

servidor LUCAS BOGONI, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, 

pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, lotado na Reitoria, para o Campus Salto, a partir 

de 02/06/2014. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 2.143 DE 15 DE MAIO DE 2014 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta no Edital nº 380/2013 e no Processo nº 23306.000922/2013-19, RESOLVE: 

REMOVER, a pedido, com fundamento no art. 36, inciso II, da Lei nº 8112/90, a 

servidora SELMA DE MELO BARBOSA, ocupante do cargo de Assistente Social, pertencente 

ao Quadro Permanente deste IFSP, lotada no Campus São Paulo, para a Reitoria, a partir de 

16/05/2014. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 2.150 DE 16 DE MAIO DE 2014 

 

 O DIRETOR GERAL, DO CAMPUS ARARAQUARA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o que consta da Portaria nº 953, de 28 de fevereiro de 2014 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores para, sob previdência do primeiro, constituírem 

o Comitê de Iniciação Cientifica e Tecnológica do Campus Araraquara. 

Celio Caminaga 

Alexandre Machado Ferraz 

Andreia Raquel Simoni Saldanha 

Carlos Eduardo Guimarães 

Edson Mulero Gruppioni 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

Josilda Maria Belther 

 

Jurandyr Carneiro Nobre de Lacerda Neto 

Renata Maria Porto Vanni 

Art. 2º O Comite de Iniciação Cientifica e Tecnologica do Campus Araraquara é 

regulamentado pelo Regulamento dos Programas de Iniciação Cientifica e Tecnologica do IFSP 

aprovado pela portaria nº 953 de 28 de fevereiro de 2014. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

                       

 

                    EDNILSON GERALDO ROSSI. 

  

 

PORTARIA Nº 2.154 DE 16 DE MAIO DE 2014. 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SERTÃOZINHO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, conforme autorização delegada através da Portaria nº 1.823, de 23.04.2014 e 

considerando o que consta no memorando nº 051/2013-SRT-CAD, de 19.11.2013,RESOLVE:  

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Milton Mariani Júnior – CPF 316.830.128-01 e, 

como suplente o servidor André Luís da Silva – CPF 205.452.858-79, para nos termos do artigo 

67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 

 

C

ontrato nº 

Empresa Objeto 

0

2/2014 
Eliel Garcia Candeias EPP 

Serviço de pintura 

externa e interna do Campus 

Sertãozinho do IFSP 

 

Art. 2º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: Acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato e suas cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e 

conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as 

irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 

 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

                                            LACYR JOÃO SVERZUT 

  

 

PORTARIA Nº 2.155 DE 16 DE MAIO DE 2014 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CUBATÃO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o que consta da Portaria nº 1.823/2014, de 22.04.14, RESOLVE:  

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo, para sob a Presidência do primeiro, 

constituírem a Comissão Permanente do Programa de Assistência Estudantil do Campus 

Cubatão. 

Maria das Neves Farias Dantas Bergamaschi 

Lucia Helena Dal Poz Pereira 

Maria Teresa Nobili Menzio 

Michelli Analy de Lima Rosa 

Renilson Porto Valentim 

Rosemary Pereira 

 

 

 

 

                                             ROBSON NUNES DA SILVA 

  

 

PORTARIA Nº 2.157 DE 16 DE MAIO DE 2014 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CAPIVARI DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Portaria nº 1.823, de 23 de abril de 2014, e considerando o que consta na 

Resolução nº 963/2013, de 3 de setembro de 2013, do Conselho Superior, RESOLVE: 

ALTERAR, em parte, a Portaria nº 861, de 21 de fevereiro de 2014, designando 

os servidores abaixo para constituírem a Subcomissão Permanente de Acompanhamento da 

Jornada de Trabalho dos Servidores Técnico-Administrativos do Campus Capivari para a 

continuidade do mandato de 3 (três) anos (2013/2016), concomitante ao mandato da Comissão 

Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos de Técnicos Administrativos em 

Educação (CISTA), nomeada pela Portaria nº 5.065, de 11 de outubro de 2013. 

 

Membros Titulares: 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

Micael Douglas Diniz - Presidente 

Antonio Carlos da Silva Bomfim 

Luciana Martins Gatti 

 

Membros Suplente: 

Fabrício Quellis Godoy – 1º Suplente 

Maria José Diogenes Vieira Marques – 2ª Suplente 

Jaqueline Tatiane Pereira – 3ª Suplente 

 

 

 

                                                   WALDO LUIS DE LUCCA 

  

 

PORTARIA Nº 2165 DE 19 DE MAIO DE 2014 

 

 

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS JACAREÍ DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o que consta da Portaria nº 1823, de 23.04.14, RESOLVE: 

Art. 1º - REVOGAR, a partir de 19/05/14, a Portaria n.º 1270, de 24 de março de 

2014.  

Art. 2º - DESIGNAR o servidor Wesley Rodrigues Vieira Pinto - CPF: 

230.262.158-13 e, como substituto, Gerson Luiz Polastrini - CPF: 065.180.808-17 para, nos 

termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato 

abaixo relacionado: 

 

 

Contrato nº  Empresa Objeto 

002/14 

REAK SEGURANÇA E 

VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL LTDA 

Serviços continuados de vigilância armada 

e desarmada e segurança patrimonial para 

o Campus Jacareí. 

 

                     Art. 3º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento 

do contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 

de vigência ou aditamento de objeto, atestar pagamentos, bem como notificar a empresa as 

irregularidades eventualmente constatadas e comunicar à Coordenadoria de Administração do 

Campus, bem como atestar pagamentos e inserir as informações sob sua responsabilidade no 

sistema SIASG. 
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LUZ MARINA AP. PODDIS DE AQUINO 

  

 

PORTARIA Nº 2166 DE 19 DE MAIO DE 2014 

 

 

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS JACAREÍ DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o que consta da Portaria nº 1823, de 23/04/2014, RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Maria Lúcia Cândido - CPF: 046.866.388-60 e, 

como substituto, Lilian Midori Ueji Cortez - CPF: 311.700.248-07 para, nos termos do artigo 67 

da Lei nº 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 

Contrato nº Empresa Objeto 

006/2014 
TJ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - 

EPP 

Serviços continuados de 

limpeza e conservação 

predial do Campus Jacareí 

 

                      Art. 2° - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, notificar à empresa as irregularidades 

eventualmente constatadas e comunicar à Coordenadoria de Administração do Campus, bem 

como atestar pagamentos e inserir as informações sob sua responsabilidade no sistema SIASG. 

 

                     Art. 3º - CONVALIDAR todos os atos praticados pelos fiscais, a partir de 19/05/14.  

 

 

LUZ MARINA AP. PODDIS DE AQUINO 

  

 

PORTARIA N.º 2176 DE 19 DE MAIO DE 2014 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto na Portaria nº 1.926, de 21.06.2012,RESOLVE: 

Art. 1.º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

bolsistas da equipe do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – 

PRONATEC, nas atividades de responsabilidade do Campus Guarulhos. 

Equipe de Apoio 
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Michel Araújo de Souza - Supervisor de Curso 

Andréia de Almeida - Orientadora 

Thaís Helena Vieira Lobo - Agente de Apoio Financeiro 

 

Equipe Docente 

Suzana Cristina Andrade Souza 

Nelson Arbach 

Douglas Andrade de Paula 

Giovani Fonseca Ravagnani Disperati 

Reginaldo Tadeu Soeiro de Faria 

Carolina Pinterich da Silva 

 

Art. 2.º - DETERMINAR a data de 30 de Setembro de 2014 para conclusão dos 

trabalhos. 

 

 

JOEL D. SAADE 

  

 

PORTARIA N.º 2177 DE 19 DE MAIO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto na Lei Federal nº 12.513/2011, alterada pela Lei nº 

12.816/2013 e da Resolução CD/FNDE nº 04/2012, alterada pela Resolução nº 

6/2013,RESOLVE: 

PRORROGAR até o dia 21 de maio de 2014 a data para a conclusão dos trabalhos 

da Comissão Organizadora para Desenvolvimento do Processo Seletivo Simplificado designada 

pela Portaria nº 1973, de 5 de maio de 2014. 

 

 

JOEL D. SAADE 

  

 

PORTARIAS DE 19 DE MAIO DE 2014 
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 

autorização ministerial concedida pelo Decreto n° 7311, de 22 de setembro de 2010, publicado 

no DOU de 23 de setembro de 2010, e Portaria MEC n° 381, de 11 de abril de 2011, publicada 

no DOU de 12 de abril de 2011, resolve: 

 

  

Nº 2.178 – TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 1.086, de 14 de março de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União de 17 de março de 2014, seção 2, página 34, que trata da 

nomeação, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, de CAROLINA CIOLIN, para o cargo de Auxiliar em Administração, Classe 

C-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em cumprimento ao art. 13, 

§ 6°, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

Nº 2.179 – TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 1.089, de 14 de março de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União de 17 de março de 2014, seção 2, página 34, que trata da 

nomeação, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, de KLEBSON HENRIQUE AVELINO, para o cargo de Técnico de 

Laboratório - Área, Classe C-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, 

em cumprimento ao art. 13, § 6°, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

Nº 2.180 – TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 1.102, de 14 de março de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União de 17 de março de 2014, seção 2, página 35, que trata da 

nomeação, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, de DANIEL EIJI MURAKAMI, para o cargo de Técnico de Tecnologia da 

Informação, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em 

cumprimento ao art. 13, § 6°, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

Nº 2.181 – TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 1.705, de 16 de abril de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União de 17 de abril de 2014, seção 2, página 33, que trata da 

nomeação, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, de MARCELO SVOBODA, para o cargo de Auxiliar em Administração, 

Classe C-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em cumprimento ao 

art. 13, § 6°, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

Nº 2.182 – TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 1.707, de 16 de abril de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União de 17 de abril de 2014, seção 2, página 33, que trata da 

nomeação, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, de MARISTELA CABRAL DE LIRA, para o cargo de Auxiliar de 

Biblioteca, Classe C-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em 

cumprimento ao art. 13, § 6°, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

Nº 2.183 – TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 1.709, de 16 de abril de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União de 17 de abril de 2014, seção 2, página 33, que trata da 

nomeação, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, de MIRIAM REGINA CHINEN MAISATTO, para o cargo de Auxiliar de 
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Biblioteca, Classe C-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em 

cumprimento ao art. 13, § 6°, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

Nº 2.184 – TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 1.711, de 16 de abril de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União de 17 de abril de 2014, seção 2, página 33, que trata da 

nomeação, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, de PAULO GUSTAVO PERSON, para o cargo de Assistente em 

Administração, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em 

cumprimento ao art. 13, § 6°, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

Nº 2.185 – TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 1.712, de 16 de abril de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União de 17 de abril de 2014, seção 2, página 33, que trata da 

nomeação, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, de RENATO MORELLI PATRICIO, para o cargo de Auxiliar em 

Administração, Classe C-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, 

razão de desistência do(a) nomeado(a). 

 

Nº 2.186 – TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 1.713, de 16 de abril de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União de 17 de abril de 2014, seção 2, página 33, que trata da 

nomeação, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, de SILVANA VIEIRA DE SOUZA, para o cargo de Auxiliar em 

Administração, Classe C-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em 

cumprimento ao art. 13, § 6°, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

Nº 2.187 – TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 1.813, de 23 de abril de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União de 24 de abril de 2014, seção 2, página 21, que trata da 

nomeação, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, de LILIAN SEGNINI, para o cargo de Administrador, Classe E-I, Nível 1, 

em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, razão de desistência do(a) nomeado(a). 

 

 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIAS DE 19 DE MAIO DE 2014 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 

autorização ministerial concedida pelo Decreto n° 7311, de 22 de setembro de 2010, publicado 

no DOU de 23 de setembro de 2010 e Portaria MEC n° 381, de 11 de abril de 2011, publicada no 

DOU de 12 de abril de 2011, resolve: 
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Nº 2.188 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, WEVERTON VASCONCELOS DE CASTRO, habilitado(a) 

em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 439, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Técnico de 

Tecnologia da Informação, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de 

trabalho, no campus Jacareí, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 934, 

de 11 de julho de 2012, publicada no DOU de 12 de julho de 2012. Código de vaga nº 0814061. 

 

Nº 2.189 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, WALTER ALEXANDRE DE ARAUJO, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 421, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Técnico de 

Laboratório - Área, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, 

no campus Hortolândia, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 

07 de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 

0966330. 

 

 

Nº 2.190 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, THIAGO THOMAZ ROLIM, habilitado(a) em Concurso 

Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 427, de 26 de novembro de 2012, 

publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Auxiliar em 

Administração, Classe C-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no 

campus Itapetininga, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 07 

de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 

0713543. 

 

Nº 2.191 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, KARIN BEZERRA DE OLIVEIRA, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 504, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Auxiliar de 

Biblioteca, Classe C-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no 

campus São Paulo, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 553, de 20 de 

junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013. Código de vaga nº 0961449. 

 

Nº 2.192 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, LEILA SANTOS MENDONCA DE SOUZA, habilitado(a) 

em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 408, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Auxiliar em 

Administração, Classe C-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no 

campus Cubatão, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 07 de 

fevereiro de 2014, publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 0710780. 

 

Nº 2.193 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, MARCELO HENRIQUE MACEDO VERNE, habilitado(a) 

em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 489, de 26 de novembro de 
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2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Assistente em 

Administração, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no 

campus São João da Boa Vista, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 

501, de 29 de janeiro de 2013, publicada no DOU de 01 de fevereiro de 2013. Código de vaga nº 

0215392. 

 

Nº 2.194 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, PATRICIA PAPA, habilitado(a) em Concurso Público de 

Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 454, de 26 de novembro de 2012, publicado no 

DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Auxiliar em Administração, Classe C-

I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no campus Piracicaba, em 

vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 07 de fevereiro de 2014, 

publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 0713468. 

 

Nº 2.195 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, JORGE LUIZ DIAS AGIA, habilitado(a) em Concurso 

Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 408, de 26 de novembro de 2012, 

publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Auxiliar em 

Administração, Classe C-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no  

 

 

campus Cubatão, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 07 de 

fevereiro de 2014, publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 0710781. 

 

Nº 2.196 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, ALINE RAMOS DE LIMA, habilitado(a) em Concurso 

Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 411, de 26 de novembro de 2012, 

publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Administrador, Classe 

E-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no campus Salto, em vaga 

decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 07 de fevereiro de 2014, publicada 

no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 0975690. 

 

Nº 2.197 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, LUIS RAMON LARA MARTINS, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 456, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Técnico de 

Laboratório - Área, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, 

no campus Piracicaba, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 07 

de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 

0966327. 

 

Nº 2.198 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, LUCAS AKIO HATANAKA, habilitado(a) em Concurso 

Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 339, de 26 de novembro de 2012, 

publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Auxiliar em 

Administração, Classe C-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no 
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campus Barretos, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 07 de 

fevereiro de 2014, publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 0710310. 

 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 2.199 DE 19 DE MAIO DE 2014 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 34 da 

Lei nº 8.112/1990, e considerando o que consta do Processo nº 23438.000067/2014-13, 

RESOLVE: 

 

 

EXONERAR, a pedido, o(a) servidor(a) SILVIA HELENA DIAS CLARO, ocupante 

do cargo de Auxiliar em Administração, Classe C-I, Nível 01, matrícula SIAPE nº 2105418, 

código de vaga nº 0713747 do Quadro Permanente deste IFSP, a partir de 12 de maio de 2014. 

 

DECLARAR a existência de 01 (uma) vaga de Auxiliar em Administração. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

 

PORTARIA Nº 2.200 DE 19 DE MAIO DE 2014. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta da Portaria nº 1.926, de 21.06.12 e 

considerando o que consta do Memorando nº 02/2014 – CEX/PEP, de 11/04/2014; RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 

Permanente do IFSP, selecionados no processo de que trata o Edital Interno nº 010/2014-DRG 

PEP, para constituírem a Equipe de Apoio do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 

Emprego – PRONATEC/MEC, na função de Bolsistas da Bolsa-Formação do PRONATEC para 

os cursos de Formação Inicial e Continuada – FIC, que serão oferecidos no Campus Presidente 

Epitácio do IFSP, no Campus Avançado de Presidente Prudente do IFSP e Unidades Remotas. 
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Nome Função 

Luiz Américo Corrêa Supervisor – Unidade Remota – Presidente  Venceslau 

Randal Franklin Siqueira Campos 
Supervisor – Unidade Remota – Campinal – Presidente  

Epitácio 

Eliane Chuba Machado Rolniche Orientador – Campus Presidente Epitácio 

Felipe Juliano Gomes Silva 

Domingues 
Agente de Apoio Financeiro 

Laise Alves Perin Agente de Apoio Financeiro 

Mirela Casonato Roveratti Agente de Apoio Administrativo 

 

 

 

ÍTALO ALVES MONTÓRIO JÚNIOR 

  

 

PORTARIA Nº 2.207 DE 20 DE MAIO DE 2014. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS HORTOLÂNDIA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais delegadas pela Portaria nº 317, de 20/02/2009 e em cumprimento ao 

estabelecido pelo Art. 22 da Portaria nº 1024, de 11/05/2011,RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar parcialmente a portaria nº 1.753, de 22 de abril de 2014, 

designando os servidores abaixo relacionados para a função de Professor Orientador de Estágio, 

com a atribuição de acompanhar os estágios curriculares supervisionados dos alunos de suas 

respectivas áreas: 

 

LILIAN SALDANHA MARRONI - Área de Informática 

ROGÉRIO VANI JACOMINI - Área de Eletroeletrônica 

RENATO RAFAEL DA SILVA - Área de Mecânica 

 

 

 

JOSÉ RICARDO MORAES DE OLIVEIRA 

  

 

PORTARIA N.º 2.208 DE 20 DE MAIO DE 2014. 
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que 

consta do Memorando n.º 065/DRG/SJC, de 13 de maio de 2014, RESOLVE: 

Art. 1.º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação 

e presidência do primeiro, constituírem o Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidades 

Específicas (NAPNE), do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - 

Campus São José dos Campos. 

 

Márcia Ribeiro Souza Hipólito de Almeida.  

Andreia Alice Rodrigues da Costa.  

Edna de Almeida Seixas Carvalho Pena. 

Elisângela Rodrigues Carrijo.  

Marcelle Christiane Gomes do Nascimento Barros. 

 

Marcos Natanael Faria Ribeiro. 

Valdeci Donizete Gonçalves.  

Art. 2.° - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

  

EDUARDO ANTONIO MODENA  

  

 

PORTARIA Nº 2.209 DE 20 DE MAIO DE 2014. 

 

 

                  O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto na 

Resolução CD/FNDE nº 4, de 16 de março de 2012 e a Resolução CS/IFSP nº 1049, de 12 de 

novembro de 2013 e considerando o que consta no memorando 40/2014, de 14 de maio de 2014,  

RESOLVE: 

                   ALTERAR em parte a Portaria n.º 667, de 14 de fevereiro de 2014, substituindo a 

servidora Danila Gomes Freitas, do Campus Guarulhos, pela servidora Cibele Aparecida 

Cardoso de Mendonça, do mesmo Campus, para atuar como Coordenador-adjunto do Programa 

Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP.  

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 2.210 DE 20 DE MAIO DE 2014. 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que 

consta no memorando 024/14_CCV, de 07 de maio de 2014,  RESOLVE:  

Art. 1º - ALTERAR em parte a Portaria nº 5.837, de 02 de dezembro de 2013, 

destituindo o servidor Klebson Rodrigues Moraes dos Santos – CPF 347.967.308-26, como fiscal 

principal e o adicionado como fiscal substituto.  

Art. 2º - INCLUIR o servidor Hélio da Silva Ordonio – CFP 142.519.558-03, 

como fiscal principal e a servidora Rosana Ramos Cotrim – CFP 001.050.208-42, como fiscal 

substituta, para, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fiscalização e o 

acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 

 

Contrato nº Empresa Objeto 

025/13 Portal Turismo Serviços Ltda ME  
Empresa especializada na prestação de 

serviço de agenciamento de Viagens.  

 

Art. 3º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: Emitir, remarcar e cancelar passagens 

aéreas nacionais e internacionais, bem como quaisquer outras providências necessárias ao 

regular e adequado cumprimento das obrigações decorrentes da respectiva contratação, para o 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP, conforme 

especificações e condições constantes no projeto básico.  Não sendo responsáveis pelo ateste no 

sistema SIASG.  

 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 2.211 DE 20 DE MAIO DE 2014 

 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que 

consta no memorando 025/14_CCV ,RESOLVE:  



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Cézar da Costa Caldeira CPF 076.304.898-46 e, 

como substituto, Nelson Berto dos Santos CPF 063.254.468-60 para, nos termos do artigo 67 da 

Lei nº 8.666/93, exercer a fiscalização e o acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 

 

 

 

 

 

Contrato  Empresa Objeto 

005/2014 
P.E. Peças e Serviços Ltda – 
CNPJ 05.992.534/0001-99  

   Contrato de empresa para prestação de serviço 

de funilaria no veículo Honda Civic, placa EEF 

7588.  

    

 

 

Art. 2º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento das exigências editalícias e seus anexos; opinar sobre a oportunidade e 

conveniência quanto à manutenção da contratação, bem como comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. Sem ateste no Siasg.  

 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 2.212 DE 20 DE MAIO DE 2014 
 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta 

no memorando 41/2014 _PRX, de 15 de maio de 2014. RESOLVE:  

Art. 1º - ALTERAR em parte a Portaria n.º 1.366, de 28 de março de 2014, 

incluindo o servidor Celso Mendes de Assis, CPF 050.988.478-42, como Coordenador-Adjunto 

do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC deste Instituto, 

pelo recurso da Bolsa-Formação, para atuar no âmbito da reitoria. 

 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 2213 DE 20 DE MAIO DE 2014. 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta no memorando de solicitação nº 266 - Comissão de Processo Disciplinar, RESOLVE: 

PRORROGAR, por 60 dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de 

Processo Disciplinar designada pela Portaria nº 1217, de 20 de março de 2014, objeto do 

processo nº 23059.006251/2012-70. 

  

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 2217 DE 20 DE MAIO DE 2014. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta da Portaria nº 1926, de 21/06/2012, 

RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem a Comissão de Seleção dos Bolsistas para atuarem no Programa Nacional de Acesso 

ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC, em atendimento ao Edital interno n.º 011/2014 do 

Campus São José dos Campos, e consoante a Lei Federal 12.513/2011, alterada pela Lei Federal 

n.º 12.816/2013, a Resolução n.º 004/2012 - CD/FNDE, e a Resolução n.º 570/2012-CS/IFSP. 

Claudia Maria de Souza 

Natállia Carvalho dos Santos 

Natália Helena dos Santos 

 

 

LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA 

  

 

PORTARIA Nº 2.218 DE 20 DE MAIO DE 2014 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

DESIGNAR o Pró-Reitor de Desenvolvimento e Institucional, Whisner Fraga 

Mamede como Reitor em exercício no dia 21 de maio deste ano, devido a participação do Reitor 

no CONIF em Brasília. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 2.219 DE 20 DE MAIO DE 2014. 

 

 

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SÃO CARLOS DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o que consta da Portaria nº 3.911, de 05.08.2013, RESOLVE: 

REVOGAR a Portaria nº 5.072, de 11 de outubro de 2013, que designa a 

Subcomissão Permanente  de Acompanhamento da Jornada de Trabalho dos servidores técnico-

administrativos do Campus São Carlos. 

DESIGNAR os servidores Andrea Ishiguro Ciscon do Carmo, Giseli de Souza 

Lucas, Tiago Batista Medeiros como titulares e o servidor Evandro Bruno Ichiba como suplente 

para constituírem a Subcomissão Permanente  de Acompanhamento da Jornada de Trabalho dos 

servidores técnico-administrativos do Campus São Carlos, para o mandato complementar de 2 

(dois) anos (2014/2016) concomitante com o da CISTA, conforme §2º, art.5º, da Resolução nº 

963, de 03 de setembro de 2013, que aprova a jornada de trabalho dos servidores técnico-

administrativos em educação e a sua alteração de nº 968, de 23 de setembro de 2013. 

 

 

WANIA TEDESCHI 

  

 

PORTARIA Nº 2.226 DE 21 DE MAIO DE 2014. 

 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e considerando 

o que consta do Memorando nº 026/14_CCT,RESOLVE: 

Art. 1º - ALTERAR em parte a Portaria nº 2.830, de 10 de junho de 2013. Destitui 

Ovande José de Almeida Orsi - CPF 012.800.888-14 e Paulo Orlando Ricarte Kawachi - CPF 

356.435.728-93. 

Art. 2º - DESIGNAR o servidor Abner Branchini Gonçalves - CPF 174.267.018-

08 e, como substituto, Cézar da Costa Caldeira - CPF 076.304.898-46 para, nos termos do artigo 

67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fiscalização e o acompanhamento do contrato abaixo 

relacionado: 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

Contrato Empresa Objeto 

 

Nº 002/12 

 
EMPRESA BRASIELEIRA 

DE TELECOMUNICAÇOES 

S/A EMBRATEL 

 

   Contratação de empresa objetivando a prestação de 

serviços de telefonia fixa comutada (STFC) – modalidade 

local com origem no município de São Paulo – e serviço 

telefônico fixo comutado (STFC) - modalidade longa 

distância internacional, interestadual, intra estadual. Para 

chamadas com origem no município de São Paulo e 

destinos em pontos situados fora da área de São Paulo, 

definida pela Agência Nacional de Telecomunicações – 

ANATEL, para atender a Reitoria do Instituto Federal de 

Educação Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP.  

 

                         Art. 3° - ATRIBUIÇOES DE FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento 

do Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 

de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades eventualmente 

constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios, atestar pagamentos e inserir as 

informações sob sua responsabilidade no sistema SIASG. 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE  

  

 

 

PORTARIA Nº 2.227 DE 20 DE MAIO DE 2014 

 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na 

Portaria GM/MEC nº 362, de 10 de abril de 2012 e Portaria SE/MEC nº 574, de 16 de abril de 

2012 e considerando o memorando 124/2014_DGC/SPO de 20, de maio de 2014, RESOLVE: 

AUTORIZAR as concessões de diárias e deslocamentos aos servidores Marcos 

Roberto de Moraes – CPF 126.714.848-95 e José Roberto Alves Vidal - CPF 571.838.564-53, 

ocupantes do cargo de Motorista, ambos lotados no Campus São Paulo, na forma prevista no art. 

7º do Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012.  

 

 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

  

PORTARIA Nº 2.228 DE 21 DE MAIO DE 2014. 

     

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 

memorando nº 01/2014 da Comissão de Sindicância, RESOLVE: 

Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 1.822, de 23 de abril de 2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

  

 

PORTARIA Nº 2.229 DE 21 DE MAIO DE 2014. 

     

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta no memorando n. 002/2014 de solicitação do Presidente da Comissão de Sindicância, 

RESOLVE: 

                   PRORROGAR, por 30 dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de 

Sindicância, objeto do processo nº 23305.001662/2014-81. 

 

  

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

  

PORTARIA Nº 2.230 DE 21 DE MAIO DE 2014 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CUBATÃO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o que consta da Portaria nº 1.823/2014, de 23.04.14,RESOLVE: 

  

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Edison Martins Ribeiro – CPF: 070.223.598-90 e 

como substituto, o servidor Clóvis Ferreira da Silva – CPF 047.134.658-60, para nos termos do 

artigo 67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato, abaixo 

relacionado: 

  

Contrato nº Empresa Objetivo 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

002/14 

 

REFRI MASTER COMERCIO 

IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA 

Prestação de serviços de Instalação e 

Manutenção de Condicionadores de Ar, 

incluindo todos os materiais, equipamentos 

e mão-de-obra, necessários à execução das 

máquinas existentes atualmente no IFSP -

Campus Cubatão. 

 

Art. 2.º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 

Art. 3º - Esta Portaria tem validade de 12 meses a partir de 02 de junho de 2014, 

podendo ser prorrogado por mais 48 meses. 

 

 

 

ROBSON NUNES DA SILVA 

 

 

PORTARIA Nº 2.231 DE 21 DE MAIO DE 2014 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CUBATÃO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o que consta da Portaria nº 1.823/2014, de 23.04.14,RESOLVE: 

  

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Ana Cláudia Oliveira de Almeida Nascimento – 

CPF: 097.731798-69 e como substituto, o servidor Anderson de Andrade – CPF 041.115.939-92, 

para nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do 

contrato, abaixo relacionado: 

 

  

Contrato nº Empresa Objetivo 

 

003/14 

 

JOÃO INÁCIO PACHECO 

EPP 

Prestação de serviços de desinsetização e 

desratização, para controle de insetos e 

roedores nas instalações do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de São 

Paulo – Campus Cubatão 

 

Art. 2.º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 

Art. 3º - Esta Portaria tem validade de 12 meses a partir de 02 de junho de 2014. 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

 

ROBSON NUNES DA SILVA 

 

 

PORTARIA Nº 2.235 DE 21 DE MAIO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SUZANO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 

delegadas pela Portaria nº 1.003, de 10 de março de 2014, RESOLVE:  

 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem a Comissão de Iniciação Científica, responsável pela análise dos projetos 

de pesquisa do Campus Suzano do IFSP, que envolvam recursos institucionais para bolsas de 

pesquisa: 

                                              RODRIGO DE OLIVEIRA MARCON 

  ENIO FERNANDES RODRIGUES 

  VERA LÚCIA DA SILVA 

 

BRENO TEIXEIRA SANTOS 

 

 

PORTARIA N.º 2241 DE 22 DE MAIO DE 2014 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto na Portaria nº 1926, de 21/06/2012,RESOLVE: 
 

RETIFICAR a Portaria nº 2176, de 21 de maio de 2014, que trata da designação 

dos servidores para atuarem como bolsistas da equipe do Programa Nacional de Acesso ao 

Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC, nas atividades de responsabilidade do Campus 

Guarulhos. 

 

Onde se lê: 

"Suzana Cristina Andrade Souza" 

Leia-se: 

"Suzana Cristina Andrade Moura" 

 

 

 

JOEL D. SAADE 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

PORTARIA N.º 2242 DE 22 DE MAIO DE 2014 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto na Portaria nº 1926, de 21/06/2012,RESOLVE: 

 

Art. 1.º - DESIGNAR a servidora abaixo relacionado para atuar como bolsista da 

equipe do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC, nas 

atividades de responsabilidade do Campus Guarulhos. 

 

Equipe de Apoio 

Sueli Maria Serra Silveira Almendro - Agente de Apoio Administrativo 

 

Art. 2.º - DETERMINAR a data de 30 de Setembro de 2014 para conclusão dos 

trabalhos. 

 

JOEL D. SAADE 

 

 

 

PORTARIA N.º 2243 DE 22 DE MAIO DE 2014 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto na Lei Federal nº 12.513/2011, alterada pela Lei nº 

12.816/2013 e da Resolução CD/FNDE nº 04/2012, alterada pela Resolução nº 6/2013, 

RESOLVE: 

 

                 Art.1.º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem, sob a 

presidência do primeiro, comissão organizadora para desenvolvimento do Processo Seletivo 

Simplificado para seleção de bolsista para atuar no âmbito do Programa Nacional de Acesso ao 

Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC – Bolsa Formação Trabalhador, do Campus 

Guarulhos. 

 

Eduardo da Silva Pascoal 

Antonio Angelo de Souza Tartaglia 

Elizabeth Alves Pereira 

 

           Art. 2.º - DETERMINAR a data de 30 de Maio de 2014 para conclusão dos trabalhos. 

 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

JOEL D. SAADE 

 

 

PORTARIA Nº 2.244 DE 22 DE MAIO DE 2014 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPOS DO JORDÃO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 

DESIGNAR os servidores, abaixo relacionados, para comporem a comissão de 

reformulação do Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Informática, do campus Campos do 

Jordão, conforme segue: 

 

- Alisson Ribeiro 

- Avelino Natal Bazanela Júnior 

- José Augusto Navarro Garcia Manzano 

- Paulo Giovani de Faria Zeferino 

- Eduardo Machado Soares 

- Daniel Garcia Flores 

 

 

 

      HÉLIO SALES RIOS 

 

 

PORTARIA N.º 2.245 DE 22 DE MAIO DE 2014. 

 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS BIRIGUI DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

e considerando o que consta da Portaria nº 1.823 de 23 de abril de 2014, resolve: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Gustavo Rodrigues Marques – CPF 365.546.438-

00 e, como substituto Alex Alves dos Santos – CPF 216.042.358-02, para nos termos do artigo 

67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato, abaixo relacionado: 

 

Contrato nº Empresa Objeto 

02/2014 José Bauer de Atayde & Cia Ltda 
Fornecimento de Galões de 20 litros de 

água mineral 

 

                    Art. 2º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento 

do Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades eventualmente 

constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 

 

 

 

ROBSON DE MIRANDA SOARES 

 

 

PORTARIA N.º 2.246 DE 22 DE MAIO DE 2014. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

e considerando o que consta Portaria nº 1.823, de 23.04.2014, e na Ata lavrada em 08.05.2014, 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores, o discente e o representante da sociedade civil 

abaixo relacionados para, sob presidência do primeiro, comporem a Comissão Própria de 

Avaliação do Campus Salto – sendo esta diretamente vinculada à Comissão Central da Reitoria:  

 

     Bruna Lammoglia (docente)  

     Rosana da Silva Gomes (técnico-administrativo) 

     Jamil C. Martinez de Camargo (discente) 

     Elias Enrique Moreira (sociedade civil) 

 

       

Art. 2.º - DETERMINAR a validade da nomeação acima por dois anos a partir 

desta data, conforme art. 1º, parágrafo 2º, da Resolução 27, de 11.03.2014. 
  

 

FRANCISCO ROSTA FILHO 

 

 

PORTARIA Nº 2.251 DE 22 DE MAIO DE 2014 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto 

Artigo 3º da Resolução 34 de 30 de abril de 2014, a Resolução n.º 61, de 16 de maio de 2014 e as 

e as informações dos campi, RESOLVE: 

 

Designar os membros abaixo relacionados para constituírem as Comissões 

Eleitorais Locais para escolha dos Diretores-gerais dos Campi Caraguatatuba e Campos do 
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Jordão, de acordo com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e o Decreto nº 6.986, de 20 

de outubro de 2009. 

 

Campus Caraguatatuba 

Discentes:  

Titulares: Alana da Costa Barros, André Azimovas Moreira Alonge e Nivaldo Barbosa 

Suplentes: João Pereira Neto, Thalita Barbosa Silva eVítor Gomes Canto, 

 

Docentes 

Titulares: Eduardo Pereira de Sousa, Juliana Matheus Gregio e Marcelo Rosa Hatugai 

Suplentes: Carlos Augusto C. Niemeyer, Ernesto Donizetti A. da Silva e Silvete Mari Soares 

 

 

Técnicos Administrativos 

Titulares: Lucas Oliveira Costa, Maira Ferreira Martins e Wilson Roberto Pereira 

Suplentes: Lucas Mesquita de Paula, Marco Antonio de U. Cintra e Tereza Cristina C. P. L. 

Daniel 

 

Campus Campos do Jordão 

Discentes:  

Titulares: Anderson de Oliveira Gomes, Luís Guilherme Rosa Ferreira de Souza e Mayara Vítor 

Marcato 

Suplentes: Isabela Caroline da Silva Lemes, Isadora de Mico Bezerra e   

Marcelo Aparecido de Souza 

 

Docentes 

Titulares: João Evangelista Netto, José Augusto Navarro Garcia Manzano e Walter Luiz 

Andrade de Oliveira 

Suplentes: Sueli Ferreira de Bem e Thalita Biazzuz Veronese 

 

Técnicos Administrativos 

Titulares: Gilmar dos Santos, Silvia Regina Martins Manfredini e Vidal da Mota Ferreira 

Suplente: Luiz Henrique dos Santos 

 

 
 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 2.270 DE 22 DE MAIO DE 2014 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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                  O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CUBATÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

e considerando o que consta da Portaria nº 1.823/2014, de 23.04.14,RESOLVE: 

             Art. 1.º – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão 

de Estudo, Pesquisa, Avaliação e Reestruturação do Curso Técnico Integrado ao Médio do 

Campus Cubatão; 

            Art. 2º -  DETERMINAR o prazo de dez dias para a primeira reunião da Comissão, onde 

será eleito o Presidente da mesma. 

 

Ary Fonseca Marcondes do Amaral 

Carlos Henriques Barroqueiro  

Eduardo Henrique Gomes 

Elaine Cristina de Araújo 

Gil Carlos Silveira Porto 

Gisele Assunção de Andrade 

Helenice Nazaré da Cunha Silva 

José Rodrigues Máo Junior 

Luciano André Carvalho Reis 

Maria das Neves  Farias  Dantas Bergamaschi 

Maria Regina Laginha Barreiros Rolim 

Nelson Nascimento Junior 

Renilson Porto Valentim 

Robson Nunes da Silva 

Sérgio Figueiredo Pereira 

Wanda Silva Rodrigues 

 

 

 

ROBSON NUNES DA SILVA 

 

 

PORTARIA N.º 2.277 DE 23 DE MAIO DE 2014. 

 

 

             O DIRETOR GERAL DO CAMPUS BIRIGUI DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 

e considerando o que consta da Portaria nº 1.898/2012-GAB, de 18.06.12.RESOLVE: 

 

  ALTERAR a Portaria Nº5.865, de 03 de Dezembro de 2013, aprovando os 

Projetos Institucionais do Campus Birigui para o segundo semestre de 2014, na forma do anexo. 

 

  

 

ROBSON DE MIRANDA SOARES 
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PORTARIA Nº 2.278 DE 23 DE MAIO DE 2014. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CAPIVARI DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Portaria nº 953, de 28 de fevereiro de 2014 e o que consta no Mem. 008-

2014/CPV/CPI, de 22 de maio de 2014, resolve:  

 

Art. 1.º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência 

do primeiro, constituírem o Comitê de Iniciação Científica do Campus Capivari. 

 

Ana Paula Santos da Conceição – Coordenadora de Pesquisa e Inovação 

Carlos Fernando Barboza da Silva – Representante da Área Química 

Vitor Brandi Junior – Representante da Área Informática       

 

Art. 2.º - DETERMINAR o período de dois anos de mandato, a partir da 

publicação desta portaria, para os membros do comitê.  

 

 

 

WALDO LUIS DE LUCCA 

 

 

PORTARIA N.º 2.279 DE 23 DE MAIO DE 2014. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CAPIVARI DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

delegadas pela Resolução nº 27 do Conselho Superior, de 11 de março de 2014, e considerando a 

existência de vagas remanescentes e a proposta apresentada pela Comissão Eleitoral nomeada 

pela Portaria 1.470, de 03 de abril de 2014, resolve: 

 

APROVAR o Código Eleitoral do Conselho de Campus, criado pela Resolução Nº 

27 do Conselho Superior, de 11 de março de 2014, referente à eleição para as vagas 

remanescentes de representantes docentes, técnico-administrativos e discentes no Conselho de 

Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – Campus 

Capivari, na forma do anexo. 

 

 

WALDO LUIS DE LUCCA 

 

 

PORTARIA Nº 2.280 DE 23 DE MAIO DE 2014 
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 O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CUBATÃO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o que consta da Portaria nº 1.823/2014, de 23.04.14, 

RESOLVE: 

  

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Simone Aparecida de Lima Silva – CPF: 

133.648.528-04 e como substituto, a servidora Nátaly Caroline Mercez Cassiano - CPF 

328.240.488-32, para nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e 

acompanhamento do contrato, abaixo relacionado: 

  

Contrato nº Empresa Objetivo 

 

004/14 

 

Rosana Maria Varella 

Concessão a título oneroso de espaço físico do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo - Campus Cubatão 

                       Art. 2.º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 

Art. 3º - Esta Portaria tem a vigência de 12 meses a partir de 26 de maio de 2014, 

podendo ser prorrogada por mais 48 meses. 

 

 

 

ROBSON NUNES DA SILVA 

 

 

PORTARIA Nº 2282 DE 23 DE MAIO DE 2014. 

 

 O  DIRETOR GERAL DO CAMPUS SERTÃOZINHO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o que consta no Memorando nº 012/2014-CGE 

(Coordenadoria do Curso de Tecnologia em  Gestão de Recursos Humanos) de 

15/05/2014,RESOLVE: 

 

ALTERAÇÃO na Portaria nº 5848 SRT-DRG de 02 de dezembro de 2013 que 

nomeia os membros do Colegiado do Curso de Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos. A 

alteração deverá substituir o Professor Ricardo Stefanelli, por não ser mais professor do curso, 

pelo Professor Carlos Alexandre Terra. 

 

                        A composição do Colegiado deverá ser constituída conforme a seguir: 

 

Antônio Luís Zorzetto – Presidente  
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Fabiana Alexandre Ferreira – Representante Titular Docente 

Amanda Ribeiro Vieira – Representante Suplente Docente 

 

Rosycler Cristina Santos Simão – Representante Titular Docente 

Andréia Dias Ianuskiewtz – Representante Suplente Docente 

 

Reinaldo Tronto – Representante Titular Docente 

Carlos  Alexandre Terra – Representante Suplente Docente 

 

Luís Ricardo de Figueiredo – Representante Titular Docente 

Marília Guimarães Pinheiro – Representante Suplente Docente 

 

Alexandre Montagna Rossini – Representante Titular Docente 

Elaine Aparecida Gumiero – Representante Suplente Docente 

 

Susette Luzia Sichieri Meloni – Representante Titular Técnico Administrativo 

Lívia Maria Lovato Laureano – Representante Suplente Técnico Administrativo 

 

Mateus Oliveira – Representante Titular Discente 

Nayara Cristina Alencar Pereira – Suplente Discente 

 

 

LACYR JOÃO SVERZUT 

 

 

PORTARIA N.º 2283 DE 23 DE MAIO DE 2014 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 

nos Artigos 116, 117, 143, 144 e 146 da Lei n.º 8.112/90, RESOLVE: 

 

Art. 1.º DESIGNAR Ivanise Aurora Ventura Broca – matrícula nº 017628721, 

Dyane Guedes Cunha – matrícula n.º 10232-5, Simone Maria Magalhães – matrícula nº 

017016770 e Fernanda Sorrentino Atanes - matrícula n.º 11150-8; lotadas na Reitoria, para, sob 

a presidência da primeira, constituírem a Comissão de Habilitação do Fundo de Financiamento 

ao Estudante do Ensino Superior, para o Ensino Técnico (FIES Técnico) do Programa Nacional 

de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (PRONATEC) do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de São Paulo, com o objetivo de coordenar e agendar as visitas dos 

avaliadores e homologar os processos de habilitação das escolas participantes. 

 

        Art. 2.º - DETERMINAR o prazo de um ano, a partir desta data, para a conclusão dos 

trabalhos. 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 2.284 DE 23 DE MAIO 2014 

 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o que consta da Portaria nº 316, de 19.02.2009, RESOLVE: 

                 

                     Artigo 1º - REVOGAR a Portaria nº 5.479, de 12/11/2013. 

 

                    Artigo 2º - APROVAR o Calendário Escolar do ano letivo 2014, primeiro e segundo 

semestres, do Curso Superior de Tecnologia do Campus Presidente Epitácio, na forma do anexo, 

em virtude  de reposição de aulas referentes às disciplinas de Comunicação e Expressão e Inglês 

Técnico, conforme segue: 

 

Dia 14/06/2014 – Sábado Letivo (08 horas-aula) 

Dia 28/06/2014 – Sábado Letivo (08 horas-aula) 

Dia 05/07/2014 – Sábado Letivo (08 horas-aula) 

Dia 11/07/2014 – Dia Letivo (08 horas-aula) 

 

 

ÍTALO ALVES MONTÓRIO JÚNIOR 

 

 

PORTARIA Nº 2.285 DE 23 DE MAIO 2014 

 

 

 O DIRETOR GERAL DO CAMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta da Portaria nº 316, de 19.02.2009, 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - REVOGAR a Portaria nº 5.480, de 12/11/2013. 

 

Artigo 2º - APROVAR o Calendário Escolar do ano letivo 2014, primeiro e 

segundo semestres, dos Cursos Técnicos Concomitantes/Subsequentes do Campus Presidente 
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Epitácio, na forma do anexo, em virtude de alterações nos dias letivos decorrentes da 

participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo Fifa 2014, conforme segue: 

 

Dia 14/06/2014 – compensatório do dia 17/06/2014 

Dia 28/06/2014 – compensatório do dia 12/06/2014 

Dia 05/07/2014 – compensatório do dia 04/07/2014 

Dia 11/07/2014 – compensatório do dia 23/06/2014 

Dia 12/07/2014 – Nova data do Conselho Deliberativo 

 

 

ÍTALO ALVES MONTÓRIO JÚNIOR 

 

 

PORTARIA Nº 2.290 DE 26 DE MAIO DE 2014 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, em conformidade com a delegação de competência 

outorgada pelo art. 6º da Portaria MEC nº 404, publicada no D.O.U. de 7 de maio de 2009; 

RESOLVE: 

  RETIFICAR a Portaria nº 2112 de 14/05/2014. 

 

ONDE SE LÊ:  

“resolve AUTORIZAR, por 01 (um) ano, a partir de 15/04/2014”  

 

LEIA-SE: 

“resolve PRORROGAR, por 01 (um) ano, a partir de 15/04/2014” 

 

 

             

               EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

                PORTARIA Nº 2.291 DE 26 DE MAIO DE 2014 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, em conformidade com a delegação de competência 

outorgada pelo art. 6º da Portaria MEC nº 404, publicada no D.O.U. de 7 de maio de 2009; 

RESOLVE: 

                       RETIFICAR a Portaria nº 2113 de 14/05/2014.  
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ONDE SE LÊ:  

“resolve AUTORIZAR, por 01 (um) ano, a partir de 16/04/2014”  

 

LEIA-SE: 

“resolve PRORROGAR, por 01 (um) ano, a partir de 16/04/2014” 

 

 

                      EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 2292 DE 26 DE MAIO DE 2014 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, em conformidade com a delegação de competência 

outorgada pelo art. 6º da Portaria MEC nº 404, publicada no D.O.U. de 7 de maio de 2009, 

resolve prorrogar, por 06 (seis) meses, a partir de 21/06/2014, a cessão do seguinte servidor 

pertencente ao quadro de pessoal deste Instituto, na forma abaixo indicada: 

Nome: ARISTEU GOMES TININIS 

Cargo: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tenológico 

Mat. SIAPE Nº 15650464 

Para: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará 

Cargo ocupado: Cargo de Direção, código CD-03, de Assessor da Reitoria. 

Amparo legal: Lei nº 8.112/1990, Art. 93, inciso I e Decreto nº 4.050/2001 

Processo nº
.
 23305.502667/2014-27 

 

 

 

               EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 2293 DE 26 DE MAIO DE 2014 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, em conformidade com a delegação de competência 

outorgada pelo art. 6º da Portaria MEC nº 404, publicada no D.O.U. de 7 de maio de 2009, 
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resolve prorrogar, por 06 (seis) meses, a partir de 20/06/2014, a cessão do seguinte servidor 

pertencente ao quadro de pessoal deste Instituto, na forma abaixo indicada: 

Nome: CLÁUDIA REGINA CANÇADO SGORLON TININIS  

Cargo: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tenológico 

Mat. SIAPE Nº 15519953 

Para: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará 

Cargo ocupado: Cargo de Direção, código CD-03, de Assessor da Reitoria. 

Amparo legal: Lei nº 8.112/1990, Art. 93, inciso I e Decreto nº 4.050/2001 

Processo nº
.
 23305.502667/2014-27 

 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA N.º 2.295 DE 26 DE MAIO DE 2014 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que 

consta no memorando nº 099/2014/CPPD de 23, de maio de 2014. RESOLVE: 

 

 Art. 1.º ALTERAR em parte a Portaria nº 6.109 de 17 de dezembro de 2013, 

modificando o artigo 4.º 

 

 Onde se lê: “ Será concedido incentivo de 10 horas/aula, por semana, para 

dedicação à CPPD. “ 

 

 Leia-se: “ Será concedido incentivo de 8 horas/relógio, por semana, para 

dedicação à CPPD.” 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA N.º 2298 DE 26 DE MAIO DE 2014 
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O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3911, de 05/08/2013,RESOLVE: 
 

ALTERAR, em parte, a Portaria nº 5226, de 25 de outubro de 2013, que constitui 

a Subcomissão Permanente de Acompanhamento da Jornada de Trabalho dos Servidores 

Técnico-Administrativos, substituindo o servidor Giovani Fonseca Ravagnani Disperati pela 

servidora Susannah Aparecida de Souza Fernandes. 

 

 

JOEL D. SAADE 

 

 

PORTARIA Nº 2308 DE 27 DE MAIO DE 2014 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que 

consta no memorando 027/14_CCT_26 de maio de 2014. RESOLVE:  

 

Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 1.868, de 14 de junho de 2012.  

 

Art. 2º - DESIGNAR a servidora CRISTINE GLERIA VECCHI – CPF 

292.948.718-60 e, como substituta, KELLY CRISTINA PEREIRA ALBUQUERQUE – CPF 

257.806.918-27 para, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fiscalização e o 

acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 

 

C

Contrato nº 

 

Empresa 

 

Objeto 

038/2012 
EMPRESA BRASIL 

DE COMUNICAÇÃO S/A 

(EBC). 

   

Contratação de empresa para distribuição da 

publicidade legal, impressa ou eletrônica do IFSP 

no Sistema de Comunicação Social do Poder 

Executivo – SICOM. 

 

 

 

Art. 3º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento 

das exigências editalícias e seus anexos; opinar sobre a oportunidade e conveniência quanto à 

manutenção da contratação, bem como comunicar as irregularidades eventualmente constatadas 

à Coordenadoria de Contratos e Convênios, atestar pagamentos e inserir informações sob sua 

responsabilidade no sistema SIASG.  
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EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 2.309 DE 27 DE MAIO DE 2014 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 

memorando 040/2014-DRG/BTV, de 19 de maio de 2014. RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados, sob presidência do primeiro, 

para constituírem a Comissão Organizadora do II Festival de jogos do IFSP, a se realizar no 

Campus Boituva e em uma quadra de esportes do Município, nos dias 31/05 e 07/06, deste ano, 

das 09:00 às 15:00h.  

 

Servidor  Cargo  

Lívia Pereira de Paula  Assistente Social  

Alice Antonia Dondoni Neta  Pedagoga 

Artur Seigi Nakamine  Assistente de Alunos  

Bruno Nogueira Luz  Professor  

Carolina Machado D'Avila  Técnica em Assuntos Educacionais 

Eloisa Putini Curtis Rossini  Psicóloga  

Héber dos Santos  Assistente em Administração 

Mariangela Alves Dias  Assistente de Alunos  

Regiane Miranda de Andrade Técnica em Assuntos Educacionais 

Seânio Sales Avelino  Bibliotecário 

Sérgio Augusto Godoy  Professor  

Valdinéia Gomes Maciel  Professora  

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

PORTARIA Nº 2.310 DE 27 DE MAIO DE 2014 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ARARAQUARA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3911, de 05/08/2013,RESOLVE: 
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           Art. 1º Designar os servidores para constituírem a Comissao Interna de Seleção da 

Pronatec 2014 do Campus de Araraquara 

 

Dione Cabral  

Ednilson Geraldo Rossi 

Francisco Rocha Pirolla 

 

        Art. 2º A comissão será responsável pelo homologação dos candidatos,pela classificação 

dos candidatos, pela publicação dos resultados e outros procedimentos relacionados a seleção de 

candidatos e bolsistas do Pronatec. 

 

      Art. 3º A comissão responsável pelas seleções do Pronatec durante o ano de 2014. 

 

      Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

EDNILSON GERALDO ROSSI 

 

 

PORTARIA N.º 2311 DE 27 DE MAIO DE 2014. 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 

no Memo nº 01/2014 CPD-SLT, RESOLVE: 

 

                    ALTERAR, em parte, a Portaria nº 1.908, de 29 de abril de 2014, substituindo da 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar a servidora Karina Aparecida de Freitas Dias 

de Souza, matrícula nº. 1828374, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pelo 

servidor Amauri Amorim, matrícula nº. 1676205, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 2.320 DE 27 DE MAIO DE 2014 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta no Edital nº 354/2013 e no Processo nº 23307.000220/2013-17, RESOLVE: 
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REMOVER, a pedido, com fundamento no art. 36, inciso II, da Lei nº 8112/90, o 

servidor DANIEL RIGHI CAMPOS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, lotado no Campus Cubatão, para 

o Campus Campos do Jordão, a partir de 04/07/2014. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 2.321 DE 27 DE MAIO DE 2014 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta no Edital nº 354/2013 e no Processo nº 23307.000219/2013-17, RESOLVE: 

REMOVER, a pedido, com fundamento no art. 36, inciso II, da Lei nº 8112/90, a 

servidora MAGDA MARIA CABRITA DE OLIVEIRA E COSTA SCHLIEMANN, ocupante 

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro 

Permanente deste IFSP, lotada no Campus Cubatão, para o Campus Campos do Jordão, a partir 

de 04/07/2014. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 2.322 DE 27 DE MAIO DE 2014 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta no Edital nº 354/2013 e no Processo nº 23307.000221/2013-17, RESOLVE: 

REMOVER, a pedido, com fundamento no art. 36, inciso II, da Lei nº 8112/90, a 

servidora VALERIA LUIZA FERREIRA FEDRIZI, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, lotada no 

Campus Cubatão, para o Campus Campos do Jordão, a partir de 04/07/2014. 
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EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 2.231 DE 21 DE MAIO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CUBATÃO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o que consta da Portaria nº 2.618/2012, de 28.08.12,RESOLVE: 

  

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Ana Cláudia Oliveira de Almeida Nascimento – 

CPF: 097.731798-69 e como substituto, o servidor Anderson de Andrade – CPF 041.115.939-92, 

para nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do 

contrato, abaixo relacionado: 

 

Contrato nº Empresa Objetivo 

 

003/14 

 

JOÃO INÁCIO PACHECO 

EPP 

Prestação de serviços de desinsetização e 

desratização, para controle de insetos e 

roedores nas instalações do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de São 

Paulo – Campus Cubatão 

 

Art. 2.º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 

Art. 3º - Esta Portaria tem validade de 12 meses a partir de 02 de junho de 2014. 

 

 

ROBSON NUNES DA SILVA 

 

 

 

PORTARIA N.º 2.336 DE 28 DE MAIO DE 2014. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CAPIVARI DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

delegadas pela Portaria nº 1.823, de 23 de abril de 2014, e considerando solicitação da 

Coordenadoria de Extensão por meio de mensagens de correio eletrônico, de 22.05.14 e 

23.05.2014 , resolve: 
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ALTERAR, em parte, a Portaria nº 1.396 de 31 de março de 2014, substituindo o 

servidor Carlos Fernando Barboza da Silva pelo servidor André Luís de Castro Peixoto na 

Comissão para Seleção de Equipe de Docentes e de Equipe de Apoio PRONATEC do Campus 

Capivari. 

 

 

 

WALDO LUIS DE LUCCA 

 

 

 

PORTARIA Nº 2.337 DE 28 DE MAIO DE 2014 

 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para constituírem a Comissão 

Eleitoral Central para escolha dos Diretores-gerais dos Campi Caraguatatuba e Campos do 

Jordão, de acordo com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e o Decreto nº 6.986, de 20 

de outubro de 2009. 

 

Representantes dos Discentes  

Titulares: 

Anderson de Oliveira Gomes - Campus Campos do Jordão  

Luís Guilherme Rosa Ferreira de Souza – Campus Campos do Jordão 

Nivaldo Barbosa - Campus Caraguatatuba 

 

Representantes dos Docentes  

Titulares: 

Walter Luiz Andrade de Oliveira – Campus Campos do Jordão 

Marcelo Rosa Hatugai – Campus Caraguatatuba 

Juliana Matheus Gregio – Campus Caraguatatuba) 

Suplente: 

Eduardo Pereira de Sousa (Caraguatatuba)  

 

Representantes dos Técnicos Administrativos  

Titulares: 

Silvia Regina Martins Manfredini – Campus Campos do Jordão 

Vidal da Mota Ferreira – Campus Campos do Jordão 

Lucas Oliveira Costa – Campus Caraguatatuba 

Suplentes: 

Maíra Ferreira Martins – Campus Caraguatatuba 

Marco Antônio de Ulhôa Cintra – Campus Caraguatatuba 
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Art. 2º Revogar a Portaria n.º 1.416, de 10 de abril de 2013. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação. 

 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 2.339 DE 28 DE MAIO DE 2014. 
 

 

 O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SUZANO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais delegadas pela Portaria nº 1.003, de 10 de março de 2014, RESOLVE: 

Estabelecer os critérios, de acordo com a resolução nº 447/2011, que altera o 

artigo 2.º da resolução nº 270 de 03/05/2011, para a complementação de carga horária de 

docentes. 

 Complementação de Carga Horária de Docentes 

 

Art. 1.º - Das horas semanais previstas para as aulas, poderão ser deduzidas, não 

cumulativamente, 5 (cinco) horas, no limite, para a execução de atividades relacionadas à 

orientação, a participação em conselhos regimentais, o desenvolvimento de projetos de pesquisa 

e de inovação e extensão, a atuação em mais de 4 (quatro) disciplinas e a atuação em projetos do 

Proeja. 

§1.º - A quantidade de horas que poderão ser complementadas na carga horária do 

docente segue os seguintes parâmetros:  

1 (uma) hora por projeto para a orientação de alunos de cursos de pós-graduação 

latu-sensu; 

2 (duas) horas por aluno para orientação de projetos de iniciação científica; 

1 (uma) hora por coordenação de projeto de extensão; 

1 (uma) hora por projeto para orientação de trabalhos de conclusão de curso 

(TCC), quando o docente não for o titular da disciplina; 

2 (duas) horas para participação em Conselhos Regimentais ligados diretamente à 

Reitoria; 

Até 5 (cinco) horas como incentivo à pesquisa e inovação e à extensão; 

1 (uma) hora, no caso de o docente assumir acima de 4 disciplinas; e 

1 (uma) hora, no caso de o docente atuar nos cursos do Proeja.  

§2.º - A possibilidade de concessão prevista no §1.º, alíneas a), b), c), d), e) e f) é 

condicionada ao pleno atendimento das aulas existentes no campus e ao quadro docente 

disponível. 

 

§3.º - Após a atribuição de aulas, o docente deverá preencher formulário 

específico – anexo I, informando a forma em que será complementada a sua carga horária, 

juntamente com a quantidade de horas pleiteadas para a complementação, considerando o 

atendimento de 17 horas semanais, para aulas no caso do docente com regime de 40 horas ou 
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regime de dedicação exclusiva (RDE), e o atendimento de 9 horas semanais, previstas na 

resolução 270/2011, para o docente com regime de 20 horas. A respectiva coordenação avaliará 

a concessão das horas requeridas pelo docente. 

§4.º - Ao final do semestre, em data a ser estipulada pela gerência educacional, o 

docente deve apresentar os documentos relativos à comprovação das atividades realizadas no 

período, propostas inicialmente no plano de atividades. Nesses documentos, devem constar o 

produto de seu projeto, descriminado anteriormente nos resultados esperados, podendo estes ser 

na forma de relatórios finais e/ou parciais, comprovantes de submissão a periódicos e 

certificados de conclusão de trabalhos, entre outros. 

§5.º - Não apresentando a documentação referente às atividades propostas ao final 

do semestre, o docente será advertido com a impossibilidade de continuar com o projeto, caso 

não seja apresentada a documentação referente às atividades propostas no semestre subsequente, 

ficando o docente, dessa forma, impedido de continuar complementando sua carga horária, até 

que a pendência seja resolvida. 

 

Art. 2.º - Esta portaria interna entra em vigor a partir desta data. 

 

 

BRENO TEIXEIRA SANTOS 

 

 

 

PORTARIA Nº 2.346 DE 29 DE MAIO DE 2014 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 

- DESIGNAR os membros eleitos abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem o Colegiado do Curso de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de 

Sistemas do Campus Bragança Paulista: 

 

 I – Representantes docentes: 

 

WILSON VENDRAMEL (Presidente); 

CRISTINA CORRÊA DE OLIVEIRA – titular; 

ELIANE ANDREOLI GORGONIO DOS SANTOS – titular; 

LETÍCIA SOUZA NETTO BRANDI – titular; 

LUCIENE ANGÉLICA CARDOSO VALLE – titular; 

LUCIANO BERNARDES DE PAULA – suplente. 

 

II – Representantes técnico-administrativos: 

 

SOFIA MIELLI CORASOLLA – titular; 

ANTENI DE SOUSA BELCHIOR – suplente. 
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III – Representantes discentes: 

 

JERONIMO RAMON MARIANO – titular; 

DANIEL DE AZEVEDO FIGUEIREDO – suplente. 

 

 

 

MAURÍCIO COSTA CARREIRA 

 

 

 

PORTARIA Nº 2.348 DE 29 DE MAIO DE 2014 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que 

consta no memorando 029/14 –CCT, de 29/05/2014, RESOLVE: 

 

Art. 1º REVOGAR as portarias nº 5.837, de 02 de dezembro de 2013 e a nº 2.210, 

de 20 de maio de 2014. 

 

Art. 2º DESIGNAR o servidor Helio da Silva Ordoni – CPF 142.519.558-03 e. 

como substituto, Rosana Ramos Contrim – CPF :  001.050.280-42 para, nos termos do artigo 67 

da lei 8666/93, exercer a fiscalização e o acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 

 

Contrato nº: Empresa: Objeto: 

025/13 Portal Turismo e Serviços 

LTDA. 

Contratação de empresa 

especializada na prestação de 

serviço de agenciamento de 

viagens. 

 

Art. 3º  Atribuição do Fiscal: Emitir , remarcar e cancelar passagens aéreas inter nacionais, bem 

como quaisquer outras providencias necessárias ao regular e adequado cumprimento das 

obrigações decorrentes da respectiva contratação, para o Instituto Federal de Educação, Ciencia e 

Tecnologia de São Paulo – IFSP, bem como comunicar as irregularidades eventualmente  

constatadas à Coordenadoria de Contratos, atestar e inserir  informações sob sua 

responsabilidade no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG.  

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 2.349 DE 29 DE MAIO DE 2014 
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o servidor WHISNER FRAGA MAMEDE, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente 

deste IFSP, para substituir o Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

São Paulo (CD-1), entre os dias 30 de maio a 04 de junho deste ano, por motivo de licença 

paternidade.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 2.350 DE 29 DE MAIO DE 2014 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que 

consta no memorando 009/2014-JND/DRG, de 26 de maio de 2014.  RESOLVE:  

 

Art. 1º -  DESIGNAR os membros abaixo relacionados, sob presidência do 

primeiro e vice presidência do segundo para, conforme acordo publicado no Diário Oficial da 

União em 24 de março de 2014, seção 3, página 51, para o período de vigência de 72 meses, a 

partir de sua publicação, compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização acordo 

Técnico-Educativo do Campus Avançado Jundiaí. 

 

Membro  Nome  Representante 

Titular  Reginaldo Vitor Pereira  IFSP - Campus Avançado Jundiaí 

Titular José Ronaldo Pereira  Prefeitura Municipal de Jundiaí  

Suplente  Haryanna Sgrilli Drouart  IFSP - Campus Avançado Jundiaí 

Suplente  José Renato Polli  Prefeitura Municipal de Jundiaí  

 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 2.351 DE 29 DE MAIO DE 2014 
 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que 

consta no memorando 028/14_CCT_29 de maio de 2014. RESOLVE:  
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Art. 1º - REVOGAR as Portaria nº 5.670, de 27 de novembro de 2013 e a nº 

1.687, de 15 abril de 2014.  

 

Art. 2º - DESIGNAR a servidora Jussara Pimenta Matos – CPF 397.886.797-49, 

como Fiscal de Contrato e o servidor Daniel Bristot – CPF 228.023.848-99, para, nos termos do 

artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fiscalização e o acompanhamento do contrato abaixo 

relacionado: 

  

Contrato de 

Inexigibilidade  

Empresa Objeto 

 

nº 024/13 

 

Fundação 

Arthur 

Bernardes  

   Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de liberação de acesso ao conteúdo das seções para 

assinantes às bases de dados, oferecidos pelo Sistema de 

Prospecção de Agentes Financiadores em Pesquisa, 

Desenvolvimento e Informação (P,D &I) – FINANCIAR, 

destinado aos gestores e professores do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP.  

Art. 3° - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas; opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos, atestar pagamentos, sem ateste no 

SIASG - Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA N.º 2.353 DE 29 DE MAIO DE 2014. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CARAGUATATUBA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o que consta da Portaria nº 1.003/2014-GAB, de 10.03.2014,:  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - ALTERAR EM PARTE, a partir desta data, a portaria nº 3.282 de 05 de 

julho de 2013 com a composição dos servidores para a Comissão Permanente de Desfazimento 

de Bens, conforme tabela abaixo relacionada: 

 

Presidente 

Claudette de Vita Ferreira 

Membros 

Alexandre Steinhoff 

Amanda de Lima Sant’Ana 
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Luiz Gustavo Nicola Mendes 

 

Art. 2º - DETERMINAR que o mandato dos componentes desta Comissão 

Permanente de Desfazimento de Bens seja pelo período de 12 (doze) meses. 

 

 

JOÃO ROBERTO MORO  

 

 

PORTARIA Nº 2.354 DE 29 DE MAIO DE 2014 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta no Processo nº 23305.002264/2014-82, RESOLVE: 

REMOVER, de ofício, com fundamento no art. 36, inciso I, da Lei nº 8112/90, o 

servidor CAIO MARCUS DIAS FLAUSINO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, lotado no Campus 

Boituva, para o Campus Presidente Prudente, a partir de 29/05/2014. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 2.355 DE 29 DE MAIO DE 2014.     

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 

nos Artigos 143, 144,146 e 148 da Lei nº 8.112/90,resolve: 

   DESIGNAR os servidores Márcio Mandelman, matrícula nº 0278561, 

Professora do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Luciana do Carmo Leite da Silva, matrícula 

nº 02580192, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico e Gilberto Fernandes, matrícula 

nº 1005779, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, incumbida de apurar, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, as possíveis irregularidades referentes aos fatos que constam no 
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processo 23305.001805/2014-55 e demais infrações conexas que surgirem no decorrer das 

apurações. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 2.360 DE 29 DE MAIO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta no parágrafo 1º do Artigo 1º e o 

Artigo 4º, ambos constantes na Resolução nº 27, de 11 de março de 2014; RESOLVE: 

DESIGNAR os membros do Conselho de Campus Presidente Epitácio, conforme segue: 

Presidente 

ÍTALO ALVES MONTÓRIO JÚNIOR – (Diretor Geral do Campus) 

Gerente Administrativo do Campus 

PAULO ROBERTO GUELFI 

Gerente Educacional do Campus 

MÁRCIA JANI CÍCERO 

Representante Docente 

FERNANDO BARROS RODRIGUES (Titular) 

KLEBER MANRIQUE TREVISANI    (Suplente) 

Representante Discente 

MARIO RUBENS KOTAI COSTA  (Titular) 

JULIANA FERRAZ DE LIMA         (Suplente) 
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Representante Técnico-Administrativo 

FELIX HILDINGER  (Titular) 

ELIANE CHUBA MACHADO ROLNICHE  (Suplente) 

Representante Sociedade Civil – Setor Público 

WAGNER SELBACH  (Titular) 

MARIA EDILEUSA DE GOIS CORDEIRO  (Suplente) 

Representante Sociedade Civil  – Entidade dos Trabalhadores 

ISAEL DA CRUZ CASTRO  (Titular) 

CARLOS ROBERTO CARVALHO LEITÃO (Suplente) 

 

 

ÍTALO ALVES MONTÓRIO JÚNIOR 

 

 

PORTARIA N.º 2361 DE 29 DE MAIO DE 2014 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o que consta da Portaria n.º 1189, de 10.05.2011,RESOLVE: 
 

Art. 1.º - DESIGNAR os representantes docentes, técnico-administrativos e 

discentes para constituírem o colegiado do curso de Licenciatura em Matemática do Campus 

Guarulhos. 

 
 

Presidente 

 

 

Rogério Marques Ribeiro  

 

 

Titular 

 

Suplente 
 

Docentes  

 

 

Armando Handaya  

 

 
 

Carlos Correa Filho 

 

 
 

Cesar Ricardo Peon Martins  

 

 
 

Nelson Arbach  

 

 
 

Rogério Osvaldo Chaparin  

 

 
 

Sâmara Rodrigues Ataíde 
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Técnico-administrativos  

 

 

Andréia de Almeida  

 

Natalie Archas Bezerra Torini  
 

Discentes  

 

 

Gilmar Alves de Fonte  

 

Sandro Marcelo Souto Lino 

 

Art. 2.º - DETERMINAR que os mandatos sejam cumpridos pelo período de 1 

(um) ano para os representantes discentes e de 2 (dois) anos para os demais representantes. 

 

 

 

JOEL D. SAADE 

 

 

 

PORTARIA Nº 2.368 DE 30 DE MAIO DE 2014. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta da Portaria nº 1.926, de 21.06.12 e 

considerando o que consta do Memorando nº 03/2014 – CEX/PEP, de 12/05/2014; RESOLVE: 

 

DESIGNAR os bolsistas abaixo relacionados, selecionados no processo de 

seleção simplificada de que trata o Edital Externo nº 012/2014-DRG PEP, para constituírem a 

Equipe de Apoio do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – 

PRONATEC/MEC, na função de Bolsistas da Bolsa-Formação do PRONATEC para os cursos 

de Formação Inicial e Continuada – FIC, que serão oferecidos no Campus Presidente Epitácio do 

IFSP, no Campus Avançado de Presidente Prudente do IFSP e Unidades Remotas. 

 

Nome Função 

Elisabete Cristina Pereira Eches Supervisor – Unidade Remota – Narandiba 

Luiz Henrique Duran Ruiz Supervisor – Unidade Remota – Teodoro Sampaio 

Rodrigo Borges Cardozo Supervisor – Unidade Remota – Rancharia 

Roseli Soares Furlan Supervisor – Unidade Remota – Presidente  Bernardes 

Elenice Araujo Cacciatore Orientador – Campus Avançado Presidente Prudente 

 

 

 

ÍTALO ALVES MONTÓRIO JÚNIOR 

 

 

PORTARIA n.º 2.373, DE 30 DE MAIO DE 2014 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SERTÃOZINHO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o que consta da Portaria nº 1.823 de 23.04.2014, resolve: 

 

                        Art. 1º - REVOGAR  a Portaria 2.519 de 13 de Agosto de 2012.  

 

Art. 2º DESIGNAR o servidor Milton Mariani Júnior – CPF 316.830.128-01 e, 

como suplente André Luís da Silva – CPF 205.452.858-79, para nos termos do artigo 67 da Lei 

8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato, abaixo relacionado: 

 

Contrato nº Empresa Objeto 

 
78/2012 

TJ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços continuados de 

Jardinagem com fornecimento de mão-de-

obra, insumos e adubos, materiais e 

equipamentos para o Campus Sertãozinho 

do Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia de São Paulo. 
 

               Art. 3º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do 

Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação de 

vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades eventualmente 

constatadas à Coordenadoria de Administração do Campus Sertãozinho. 
 

 

 

 

LACYR JOÃO SVERZUT 

 

 

PORTARIA n.º 2.374 DE 30 DE MAIO DE 2014 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SERTÃOZINHO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o que consta da Portaria nº 1.823 de 23.04.2014, resolve: 

 

Art. 1º - REVOGAR a Portaria 2.518 de 13 de agosto de 2012. 

 

Art. 2º - DESIGNAR o servidor Anderson Batista de Oliveira – CPF 323.498.038-

13 e, como suplente André Luis da Silva – CPF 205.452.858-79, para nos termos do artigo 67 da 

Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato, abaixo relacionado: 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

Contrato nº Empresa Objeto 

 
76/2012 

NOVA ALIANÇA EMPRESA 

LIMPADORA LTDA 

Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços continuados de 

limpeza predial com fornecimento de mão-

de-obra, saneantes domissanitários, 

materiais e equipamentos para o Campus 

Sertãozinho do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de São 

Paulo. 
 

                Art. 3º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do 

Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação de 

vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades eventualmente 

constatadas à Coordenadoria de Administração do Campus Sertãozinho. 

 

 

LACYR JOÃO SVERZUT 

 

 

 

PORTARIA N.º 2.374 DE 30 DE MAIO DE 2014 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SERTÃOZINHO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o que consta da Portaria nº 1.823 de 23.04.2014, resolve: 

 

Art. 1º - REVOGAR a Portaria 2.518 de 13 de agosto de 2012. 

 

Art. 2º - DESIGNAR o servidor Anderson Batista de Oliveira – CPF 323.498.038-

13 e, como suplente André Luis da Silva – CPF 205.452.858-79, para nos termos do artigo 67 da 

Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato, abaixo relacionado: 

 

 

Contrato nº Empresa Objeto 

 
76/2012 

NOVA ALIANÇA EMPRESA 

LIMPADORA LTDA 

Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços continuados de 

limpeza predial com fornecimento de mão-

de-obra, saneantes domissanitários, 

materiais e equipamentos para o Campus 

Sertãozinho do Instituto Federal de 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

Educação, Ciência e Tecnologia de São 

Paulo. 

                     

             Art. 3º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do 

Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação de 

vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades eventualmente 

constatadas à Coordenadoria de Administração do Campus Sertãozinho. 

 

 

LACYR JOÃO SVERZUT 

 

 

 

PORTARIA Nº. 2.375 DE 30 DE MAIO DE 2014. 

 
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SERTÃOZINHO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o que consta da Portaria nº 1.823 de 23.04.2014, resolve: 

 

Art. 1º - REVOGAR a Portaria 1.767 de 06 de junho de 2012. 

 

Art. 2º - DESIGNAR o servidor André Luís da Silva – CPF 205.452.858-79 e, 

como suplente a servidora Lorena Pantalião – CPF 327.886.288-03, para nos termos do artigo 67 

da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato, abaixo relacionado: 

 

Contrato nº Empresa Objeto 

200/09 

AÇO FORTE 

SEGURANÇA 

E VIGILÂNCIA LTDA. 

Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços continuados de 

vigilância armada, desarmada e segurança 

patrimonial para o Campus Sertãozinho. 

 

             Art. 3º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do 

Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação de 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades eventualmente 

constatadas à Coordenadoria de Administração do Campus Sertãozinho. 

LACYR JOÃO SVERZUT 

 

 

PORTARIA Nº 2.376 DE 30 DE MAIO DE 2014. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SERTÃOZINHO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, conforme autorização delegada através da Portaria nº 1.823 de 23.04.2014, 

RESOLVE: 

  

Art. 1º - REVOGAR à Portaria nº 5.586 de 19 de Novembro de 2013. 

 

Art. 2º - DESIGNAR o servidor Ricardo Bustamante – CPF 316.781.598-16 e, 

como suplente a servidora Anne Camila Knoll Domenici – CPF 313.083.458-36, para nos termos 

do artigo 67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo 

relacionado: 

 

Contrato nº Empresa Objeto 

01/2013 Telefônica Brasil S.A 
Telefonia fixa local - Campus 

Sertãozinho 

 

Art. 3º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: Acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato e suas cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e 

conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as 

irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 

 

 

LACYR JOÃO SVERZUT 

 

 

PORTARIA Nº 2.377 DE 30 DE MAIO DE 2014. 

 
O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SERTÃOZINHO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, conforme autorização delegada através da Portaria nº 1.823 de 23.04.2014, 

RESOLVE: 

  

Art. 1º - REVOGAR à Portaria nº 5.587 de 19 de novembro de 2013. 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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Art. 2º - DESIGNAR o servidor Ricardo Bustamante – CPF 316.781.598-16 e, 

como suplente a servidora Anne Camila Knoll Domenici – CPF 313.083.458-36, para nos termos 

do artigo 67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo 

relacionado: 

 

Contrato nº Empresa Objeto 

03/2013 
TELEFÔNICA BRASIL 

S.A 

Contratação de Empresa Especializada para 

prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado 

(STFC), modalidade LONGA DISTÂNCIA 

NACIONAL (LDN), intra-regional e inter-

regional, fixo-fixo e fixo-móvel, para chamadas 

com origem no município de Sertãozinho-SP e 

com destinos em pontos situados dentro da área 

geográfica abrangida pelas regiões I, II e III, de 

acordo com o Plano Geral de Outorgas, aprovado 

pelo Decreto num. 2.534/98. 

 

 

Art. 3º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: Acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato e suas cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e 

conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as 

irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 

 

 

LACYR JOÃO SVERZUT 

 

 

PORTARIA Nº 2.378 DE 30 DE MAIO DE 2014. 

 
O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SERTÃOZINHO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, conforme autorização delegada através da Portaria nº 1.823 de 23.04.2014, 

RESOLVE: 

  

Art. 1º - REVOGAR à Portaria nº 5.588, de 19 de novembro de 2013. 

 

Art. 2º - DESIGNAR o servidor Ricardo Bustamante – CPF 316.781.598-16 e, 

como suplente a servidora Anne Camila Knoll Domenici – CPF 313.083.458-36, para nos termos 

do artigo 67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo 

relacionado: 

 

Contrato nº Empresa Objeto 

02/2013 Telefônica Brasil S.A 
Internet Banda Larga - Campus 

Sertãozinho 
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Art. 3º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: Acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato e suas cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e 

conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as 

irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 

 

 

LACYR JOÃO SVERZUT 

 

 

PORTARIA Nº 2.380 DE 30 DE MAIO DE 2014. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS HORTOLÂNDIA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o disposto no Artigo 6º da Resolução nº 270, de 03 de maio de 

2011; o Art. 7º., b, §1º. da Portaria nº 1.535, de 15 de junho de 2011 e a Portaria nº 2.627, de 22 

de setembro de 2011, alterada pela Portaria nº. 846, de 08 de março de 2012, RESOLVE: 

 

              Art. 1º - ALTERAR, em parte a constituição dada pela Portaria nº 4.321, de 29 de 

agosto de 2013 ao Comitê de Ensino, Pesquisa e Inovação e Extensão do Campus Hortolândia 

(CEPIE – Campus Hortolândia), que sob a presidência do primeiro passa a ter a seguinte 

formação: 

 

Edgar Noda – Representante do Ensino 

André Constantino da Silva – Representante da Pesquisa e Inovação 

Daniela Marques – Representante da Extensão 

Gustavo Bartz Guedes – Representante da Área de Informática 

Ricardo Linares – Representante da Área de Mecânica 

Rogério Vani Jacomini – Representante da Área de Eletroeletrônica 

 

             Art. 2º - DETERMINAR o período de um ano para o mandato da presidência do CEPIE-

Campus Hortolândia. 

 

            Art. 3º - DETERMINAR a validade do comitê por dois anos a partir desta data. 
 

 

JOSÉ RICARDO MORAES DE OLIVEIRA 

 

 

PORTARIA Nº 2.382 DE 30 DE MAIO DE 2014 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 34 da 

Lei nº 8.112/1990, e considerando o que consta do Processo nº 23305.002270/2014-30, 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, a pedido, o(a) servidor(a) CINARA PERONI FELIX SANTOS, 

ocupante do cargo de Assistente em Administração, Classe D-II, Nível 02, matrícula SIAPE nº 

1866593, código de vaga nº 0202859 do Quadro Permanente deste IFSP, a partir de 28 de maio 

de 2014. 

       

                         DECLARAR a existência de 01 (uma) vaga de Assistente em Administração. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
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